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1. INTRODUÇÃO 

 

Os serviços de urgência e emergência constituem um importante componente da 

assistência à saúde no Brasil. Nos últimos anos, houve um crescimento da demanda por 

atendimento de urgência e emergência devido, principalmente, ao aumento do número de 

acidentes e violência urbana e ao modelo de enfrentamento das condições crônicas na lógica 

de condições agudas. Este aumento da demanda, acrescido à insuficiente estruturação da rede 

assistencial, tem contribuído de forma substancial para a sobrecarga dos serviços de urgência 

e emergência disponibilizados à população (BRASIL, 2006). A organização do sistema não 

tem se diferenciado muito nesse aspecto em que as condições agudas prevalecem como 

orientadoras do sistema de atenção. 

A tendência de crescimento das condições crônicas nos países em desenvolvimento é 

agravada pela persistência das condições agudas. O declínio das taxas de natalidade, o 

aumento da expectativa de vida, mudança de hábitos alimentares e o envelhecimento da 

população são fatores demográficos importantes nas últimas décadas e que contribuem para o 

crescimento das condições crônicas. 

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), as condições crônicas têm 

aumentado em ritmo acelerado em todo mundo e, em Rondônia, cerca de 70% das mortes 

ocorreram devido a resultado de doenças crônicas. 

Existe, portanto, uma grave crise do modelo de atenção que é determinada pela 

incoerência entre uma situação epidemiológica marcada pela tripla carga de doenças, com 

predominância relativa das condições crônicas, e um modelo de organização dos serviços 

voltado às condições agudas sem uma vinculação à continuidade da atenção e do cuidado 

após o atendimento da condição aguda. Considerando as características distintas das 

condições agudas e crônicas, há necessidade dos sistemas de saúde organizarem-se de modo a 

dar conta dessas diferenças. 

Desde a década de 90 (noventa), vem sendo proposto um modelo para as políticas de 

saúde em redes de atenção, nas quais os diversos pontos da atenção se interligam buscando 

garantir o acesso e a integralidade do cuidado demandado pelo usuário. 

Buscando o aprimoramento do Sistema, a Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de 

dezembro de 2010, estabelece diretrizes para a organização das Redes de Atenção à Saúde no 

âmbito do SUS e define o que é Rede de Atenção à Saúde (RAS): 
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Como arranjos organizativos de ações e serviços de saúde, de diferentes densidades 

tecnológicas, que integradas por meio de sistemas de apoio técnico, logístico e de 

gestão, buscam garantir a integralidade do cuidado. O objetivo da RAS é promover a 

integração sistêmica de ações e serviços de saúde com provisão de atenção contínua, 

integral, de qualidade, responsável e humanizada, bem como incrementar o 

desempenho do Sistema em termos de acesso, equidade, eficácia clínica e sanitária; 

e eficiência econômica. 

 

A recomposição da coerência entre a situação epidemiológica e o modelo de atenção à 

saúde far-se-á por meio da implantação de redes de atenção à saúde. Essas redes são 

estruturadas por meio de uma organização horizontal de pontos de atenção à saúde que presta 

uma assistência contínua a uma população definida – no lugar certo, no tempo certo, na 

qualidade certa e com o custo certo – e que se responsabiliza pelos resultados econômicos e 

sanitários relativos a esta população. 

Em 2003 foi instituída a Política Nacional de Atenção às Urgências. Esta política é 

pautada, sobretudo, na necessidade de estruturar uma rede de serviços regionalizada e 

hierarquizada de cuidados integrais às urgências de qualquer complexidade ou gravidade, 

desconcentrando a atenção efetuada exclusivamente pelos prontos-socorros. 

Os componentes fundamentais da Política Nacional de Atenção às Urgências 

(BRASIL, 2006) são: 

 Adoção de estratégias promocionais de qualidade de vida, através de ações 

transetoriais que atuem nos determinantes e condicionantes das urgências; 

 Organização de redes loco-regionais de atenção integral às urgências, enquanto elos da 

cadeia de manutenção da vida; 

 Instalação e operação das centrais de regulação médica, integradas com o complexo 

regulador da atenção no SUS; 

 Capacitação e educação continuada das equipes de saúde de todos os âmbitos da 

atenção, abrangendo a gestão e atenção às urgências; 

 Orientação geral segundo os princípios de humanização da atenção. 

 

O grande marco desta política é a organização de redes loco-regionais de atenção às 

urgências e emergências. Cada nível de atenção deve acolher e atender adequadamente a 

parcela da demanda que lhe acorre e se responsabilizar pelo encaminhamento dessa clientela 

quando a unidade não tiver recursos necessários para o atendimento (BRASIL, 2006), 

retornando o usuário para a Atenção Primária, visando manter os cuidados necessários. 
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2. OBJETIVOS 

 

2.1 Objetivo Geral 

 

 Organizar e implementar a Rede de Urgência e Emergência (RUE) da VI Região de 

Saúde do Estado de Rondônia; 

 

2.2 Objetivos Específicos 

 

 Articular e integrar todos os pontos de atenção à saúde desta, ampliando e 

qualificando o acesso humanizado e integral aos usuários em situação de 

urgência/emergência nos serviços de saúde de forma ágil e oportuna. 

 Reorganizar os componentes da estrutura operacional da RUE: o centro de 

comunicação, a Atenção Primária, os pontos de atenção à saúde secundários e 

terciários, os sistemas de apoio, sistemas logísticos e o sistema de governança. 

  Organizar o fluxo de atendimento, em seus níveis de atenção à saúde, através do 

Complexo Regulador; 

 Capacitar e responsabilizar cada um destes componentes/níveis de atenção da rede 

assistencial pela atenção a uma determinada parcela da demanda de urgência e 

emergência; 

  Respeitar os limites da complexidade e capacidade resolutiva, investindo na 

qualificação e humanização desta assistência. 
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3. JUSTIFICATIVA 

 

Conforme a Constituição Federal de 1988, a saúde é um direito de todos, a qual deve 

ser garantida por meio de políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços públicos de 

saúde. As ações e serviços públicos de saúde integral são responsáveis desde a promoção e 

prevenção, passando pelo diagnóstico, monitoramento e tratamento e também pela 

recuperação, como regulamentado no artigo 2º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

O alto custo socioeconômico, além dos sofrimentos enfrentados pelas pessoas 

acometidas por acidentes de trânsito, violências e doenças cardiovasculares no Brasil e a 

necessidade de intervir de forma mais organizada e efetiva sobre estas doenças e agravos, 

justificam a necessidade de organização de rede de atenção às urgências que atenda aos 

principais problemas de saúde dos usuários na área de urgência/emergência. 

A Rede de Atenção a Saúde tem como objetivo promover a integração sistêmica, de ações e 

serviços de saúde com provisão de atenção contínua, integral, de qualidade, responsável e 

humanizada, bem como incrementar o desempenho do Sistema, em termos de acesso, equidade, 

eficácia clínica e sanitária; e eficiência econômica. Sendo estas caracterizadas pela: 

 formação de relações horizontais entre os pontos de atenção com o centro de comunicação na 

Atenção Primária à Saúde (APS); 

 centralidade nas necessidades em saúde de uma população, responsabilização na atenção 

contínua e integral; 

 cuidado multiprofissional;  

 compartilhamento de objetivos e compromissos com os resultados sanitários e econômicos. 

 

 No processo de estruturação das ações de saúde é imprescindível traçar metas 

resolutivas de enfrentamento ao modelo atual, passando dos sistemas fragmentados de 

Serviços de Saúde para as Redes de Atenção à Saúde. A implantação de Redes de Atenção à 

Saúde (RAS) busca um pacto cooperativo entre as instâncias de gestão e governança do SUS 

no sentido de garantir a atenção integral e de qualidade no Sistema Único de Saúde. 

Entretanto, para assegurar a resolutividade da Rede de Atenção á Saúde e garantir o acesso 

aos serviços de saúde no Estado de Rondônia é importante a realização de um trabalho 

extremamente complexo, visando estabelecer critérios de economia de escala, qualidade, 

suficiência, acesso e disponibilidade de recursos, levando em consideração os elementos 

constitutivos das Redes de Atenção de Saúde, compreendidos pela: população/região de saúde 
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definidas, estrutura operacional e por um sistema lógico de funcionamento determinado pelo 

modelo de atenção à saúde e às distâncias intermunicipais e as condições de trafegabilidade. 

Para fazer frente a estes problemas e seguindo a lógica de organização dos serviços de saúde 

entabulados pelo Sistema Único de Saúde – SUS, o Estado foi recortado administrativamente em 

regiões de saúde, sendo também descritas no Plano Diretor Regional – PDR que compreende seis 

(06) Regionais de Saúde, (unidades de gestão) sendo elas: 

• I Regional de Saúde de Ji- Paraná: Alvorada D’Oeste, Costa Marques, Governador Jorge 

Teixeira, Jaru, Ji-Paraná, Mirante da Serra, Nova União, Ouro Preto do Oeste, Presidente Médici, 

São Francisco do Guaporé, Teixeirópolis, Theobroma, Urupá, Vale do Anari, Vale do Paraiso. 

• II Regional de Saúde de Cacoal: Cacoal, Espigão D’Oeste, Ministro Andreazza, Pimenta 

Bueno, Primavera de Rondônia, São Felipe D’Oeste. 

• III Regional de Saúde de Vilhena: Cabixi, Cerejeiras, Chupinguaia, Colorado do Oeste, 

Corumbiara, Pimenteiras do Oeste, Vilhena. 

• IV Regional de Saúde de Ariquemes: Alto Paraiso, Ariquemes, Buritis, Cacaulândia, 

Campo Novo de Rondônia, Cujubim, Machadinho D’Oeste, Monte Negro, Rio Crespo. 

• V Regional de Saúde de Rolim de Moura: Alta Floresta D’Oeste, Alto Alegre dos 

Parecis, Castanheiras, Nova Brasilândia D’Oeste, Novo Horizonte do Oeste, Parecis, Rolim de 

Moura, Santa Luzia D’Oeste, São Miguel do Guaporé, Seringueiras. 

• VI Regional de Saúde de Porto Velho: Candeias do Jamari, Guajará-Mirim, Itapuã do 

Oeste, Nova Mamoré, Porto Velho. 

 

 No Plano em questão o foco é na VI Região de Saúde de Porto Velho, por ser a região 

com maior quantitativo populacional e na qual se concentram o maior número de unidades de 

saúde que realizam serviços de Urgência e Emergência, inclusive o único Pronto Socorro do 

Estado que está na cidade de Porto Velho. 
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4. LOCALIZAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DEMOGRÁFICA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 

 

Rondônia está situado na parte Oeste da região Norte do Brasil, encontrando-se na 

área abrangida pela Amazônia Ocidental. A maior parte do território do Estado localiza-se 

incluída no planalto Sul Amazônico, com 2,8% da superfície total do Brasil e 6,9% da Região 

norte, tendo como limites os estados de Mato Grosso (a leste), Amazonas (a norte), Acre (a 

oeste) e a Bolívia (a oeste e sul). 

O clima predominante é o equatorial, com chuvas abundantes e temperatura média anual 

que varia entre 24° e 26°C. O relevo é suavemente ondulado, 94% do território encontra-se entre 

as altitudes de 100 e 600 metros, tendo como principais rios: Madeira, Ji-Paraná, Guaporé e 

Mamoré. 

A economia baseia-se na pecuária, na agricultura e no extrativismo, embora ainda 

pequeno, o setor industrial tem evoluído de forma crescente. O Estado é também o 3° mais rico 

da Região Norte, responsável por 11,6% do PIB da região (2° maior PIB per capita), apesar de 

ser um Estado jovem, possui o maior índice de desenvolvimento humano e a 4ª menor taxa de 

mortalidade infantil entre todos os estados das regiões Norte. 

O Estado de Rondônia possui extensão territorial de 237.590.864 quilômetros 

quadrados e sua área está dividida em 52 municípios, tendo como capital a cidade de Porto 

Velho. Destes municípios, 67% possuem uma população com menos de 20.000 habitantes, 

dificultando a organização das redes de atenção à saúde de forma eficiente e eficaz, levando-

se em conta a economia de escala e escopo. Conforme estimativa populacional do Estado de 

Rondônia realizada em 2011 pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

existem 1.576.423 habitantes, sendo o terceiro estado mais populoso da Região Norte, atrás 

do Amazonas e do Pará. A densidade demográfica saltou de 5,02 hab/km
2 

para 6,58hab/km² 

em 2010. 

Com a construção de duas usinas hidroelétricas no Rio Madeira – Santo Antônio e 

Jirau - a partir do ano de 2006 houve um aumento de movimento migratório para o Estado, 

especificamente para a capital Porto Velho, resultando em aumento acelerado da população, 

passando de 369.345 habitantes em 2007 para 435.732 em 2011 (IBGE) e o crescimento 

demográfico foi de 18% no período, impactando o atendimento à saúde nas unidades 

existentes e motivando a necessidade de reestruturação do serviço de urgência e emergência.   
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Figura 1  - População residente segundo sexo e faixa etária. Rondônia, 2010. 

 

Faixa Etária Masculino Feminino Total 

Menor 1 ano 12.739 12.305 25.044 

1 a 4 anos 52.115 50.769 102.884 

5 a 9 anos 71.216 68.618 139.834 

10 a 14 anos 79.940 76.618 156.558 

15 a 19 anos 78.756 77.199 155.955 

20 a 29 anos 150.139 147.452 297.591 

30 a 39 anos 124.262 125.183 249.445 

40 a 49 anos 101.562 94.637 196.199 

50 a 59 anos 65.290 60.924 126.214 

60 a 69 anos 35.358 32.028 67.386 

70 a 79 anos 17.519 15.781 33.300 

80 anos e mais 6.261 5.738 11.999 

TOTAL 795.157 767.252 1.562.409 

 

Faixas etárias de maior prevalência populacional 

Fonte: IBGE Censo 2010 

 

A figura 1 fornece as seguintes informações a respeito da população de Rondônia: 

 65,6% da população (1.025.404 hab.) encontram-se na faixa etária entre 15 a 59 anos; 

 A população de menores de 5 anos corresponde a 8,2% (127.928 crianças); 

 15,3% da população têm mais de 50 anos (238.899 hab.); 

 Há leve predominância do sexo masculino (50,9%); 

 A razão de sexos é de 103,6 (mais homens na população). 
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Figura 2 - Taxas geométricas anuais de crescimento populacional (%). Rondônia e Brasil 1970/2010. 

 

                        Fonte: IBGE – Censo demográfico 1970, 1980, 1991, 2000 e 2010 

           

As taxas geométricas anuais de crescimento populacional do Estado de Rondônia foram 

muito superiores àquelas verificadas para o Brasil na década de 80. A partir dos anos 90, o Estado, 

passou a sofrer uma diminuição significativa e gradativa de sua taxa de crescimento populacional, 

entretanto, ainda vem mantendo taxa de crescimento superior à média nacional. 

 

Figura 3: Crescimento populacional, por Gerência Regional de Saúde (GRS). Rondônia, 2000 e 2010. 

 

            Fonte: Censo IBGE 2000 e 2010 

A população do Estado passou de 1.379.787 habitantes em 2.000, para 1.562.409 habitantes 

em 2010, representando uma taxa de crescimento de 1.24% (IBGE 2010). Em relação às Gerências 
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Regionais de Saúde (GRS), observamos na figura acima, um aumento populacional mais 

significativo na IV GRS (Ariquemes) e VI GRS (Porto Velho). 

 

Figura 4 – Crescimento Populacional do município de Porto Velho de 2007 a 2011 

 

Fonte: IBGE, acesso em maio de 2012. 

 

A capital Porto Velho apresenta o quarto menor índice de pobreza entre as capitais do 

Brasil. Outras cidades populosas do estado são: Ji-Paraná (116.610), Ariquemes (90.353), 

Cacoal (78.574), Vilhena (76.202), Jaru (52.005), Rolim de Moura (50.648).  

Rondônia apresenta Índice de Desenvolvimento Humano (IDH/2008) de 0,776, sendo 

o 14° colocado no ranking brasileiro e o 3° entre os estados do Norte. A mortalidade infantil é 

de 22,4 a cada mil nascidos vivos, pouco acima da média nacional, que é de 22. Mais de 73% 

da população residem em áreas urbanas. 

O crescimento do fluxo migratório para Rondônia nos últimos seis anos foi 

representado principalmente por trabalhadores diretos e indiretos para as usinas de Santo 

Antônio e Jirau e Porto Velho foi a cidade mais impactada. A capital teve um crescimento 

expressivo no setor imobiliário, bem como na frota de veículos. No ano de 2006, a citada frota 

do estado era de 329.232 veículos, passando para 560.520 em 2010, com um crescimento de 

70% no período. O significativo aumento de frota resultou em elevado índice de acidentes de 

trânsito, principalmente na capital Porto Velho, correspondendo a 37% dos acidentes 

ocorridos em todo estado no ano de 2010. 

A malha viária de Rondônia tem uma extensão de aproximadamente 24.000 km de 

rodovias, das quais apenas 7% são asfaltadas. Desse total 1.779 km são de rodovias federais, 
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4.097 km de rodovias estaduais e 16.343 km de estradas municipais. Com 93% da malha 

viária sem asfalto ou em condições precárias, o acesso aos municípios é dificultado, 

impossibilitando um atendimento de saúde com menor tempo-resposta possível. 

A Rodovia Marechal Rondon, mais conhecida por BR 364, atravessa o estado de 

Rondônia no sentido sudeste-noroeste, desde a divisa com o estado de Mato Grosso à divisa 

com o estado do Acre. As cidades de Vilhena, Pimenta Bueno, Cacoal, Presidente Médici, Ji-

Paraná, Ouro Preto do Oeste, Jaru, Ariquemes, Itapuã do Oeste, Candeias do Jamari e Porto 

Velho, entre elas as principais cidades do estado, situadas às margens da referida rodovia que 

representou um dos primeiros fatores de desenvolvimento do estado, juntamente com a 

construção da Usina Hidroelétrica de Samuel. 

Os municípios que compõem a VI GRS, cuja sede é Porto Velho, estão às seguintes 

distâncias da referida sede, a qual é a referência de urgência, emergência e alta complexidade:  

 Guajará-Mirim - 360 km, ligação pela BR 425 e BR 364; 

 Nova Mamoré – 280 km, ligação pela BR 425 e BR 364; 

 Candeias do Jamary - 20 km, ligação pela BR 364; 

 Itapuã d’Oeste – 110 km, ligação pela BR 364; 

 

Figura 5 – Malha Viária de Rondônia, 2012 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: www.achetudoeregiao.com.br/ro/mapa_rodoviario_rondonia.htm, acesso em maio de 2012. 

http://www.achetudoeregiao.com.br/ro/mapa_rodoviario_rondonia.htm
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Figura 6 – Divisão Administrativa das Regiões de Saúde de Rondônia, Janeiro/2012. 
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5. CARACTERIZAÇÃO DA VI REGIÃO DE SAÚDE DE RONDÔNIA 

 

5.1 Municípios que compõem a VI Região de Saúde de Rondônia 

 

 O estado de Rondônia está composto por seis Regiões de Saúde, o que facilita um 

trabalho descentralizado da Saúde Pública. As Gerências Regionais de Saúde (GRS) estão 

distribuídas da seguinte forma: I GRS - Ji-Paraná, II GRS - Cacoal, III GRS -Vilhena, IV 

GRS - Ariquemes, V GRS - Rolim de Moura e VI GRS - Porto Velho. No que concerne este 

Plano de Ação, a Região prioritária é a VI Região de Saúde.  

 

Figura 7 - Municípios que compõem a VI Região de Saúde, Rondônia - 2012 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: DEOSAD/SESAU/2012. 

 

 

Figura 8 - Municípios que compõem a VI Região de Saúde e População, 2012. 

IBGE Município População 2010 

110080 Candeias do Jamari 19.779 

110010 Guajará-Mirim 41.656 

Município onde se 

localiza a GRS 
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110110 Itapuã do Oeste 8.566 

110033 Nova Mamoré 22.546 

110020 Porto Velho 428.527 

Total 

 

521.074 

Fonte: IBGE, acesso em maio de 2012. 

 

 

5.2 Pontos de Atenção da VI Região de Saúde de Rondônia. 

 

Figura 9 – Pontos de Atenção da VI Região de Saúde, 2012. 

MUNICÍPIO UNIDADE/INSTITUIÇÃO 

 Hospital Estadual Pronto Socorro João 

Paulo II 

 Hospital de Base Ary Pinheiro 

 Centro de Medicina Tropical de Rondônia 

– CEMETRON 

 Hospital Infantil Cosme e Damião 

 Hospital Dr. Marcelo Candia 

Porto Velho Hospital Regional de Extrema 

 Policlínica Oswaldo Cruz 

 Policlínica José Adelino 

 Policlínica Ana Adelaide 

 Unidade de Pronto Atendimento 24H Zona 

Leste 

 Unidade de Pronto Atendimento 24H Zona 

Sul 

Guajará – Mirim Hospital Regional Perpétuo Socorro 

Candeias do Jamary Hospital de Pequeno Porte Santa Izabel 

Itapuã d’Oeste Hospital de Pequeno Porte José Baioco 

Nova Mamoré Unidade Mista Antônio L. da Macedo 
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5.3 Caracterização Epidemiológica da VI Região de Saúde de Rondônia 

 

5.3.1 Morbidade 

         O padrão de morbidade no Estado se caracteriza por: 

 Maior grau de complexidade, acompanhando as mudanças populacionais, epidemiológicas, 

nutricionais, sócio-econômicas e de urbanização do território; 

 Aumento na carga de doenças crônicas não transmissíveis; 

 Aumento da ocorrência de violências; 

 Melhoria dos indicadores de doenças transmissíveis, mantendo-se ainda uma elevada carga 

em grupos mais vulneráveis; 

 Novos desafios colocados pelas emergências de saúde pública (desastres naturais e 

antropogênicos). 

 

Esse padrão está relacionado a alguns pressupostos: 

 Os problemas de saúde ocorrem em espaços territoriais concretos, aonde é possível 

identificar os fatores determinantes e condicionantes; 

 Os grupos populacionais que vivem nestes espaços compartilham problemas de saúde 

semelhantes, são os chamados determinantes sociais da doença ou do processo saúde-

doença; 

 A resolução destes problemas implica ações pactuadas entre União, Estados e Municípios, 

envolvendo a promoção, a prevenção, o controle e a recuperação de doenças e agravos; 

 As ações planejadas devem atuar de forma articulada e integrada com as redes de atenção à 

saúde, dentre essas, a Rede de Urgência e Emergência. 

 

Os problemas de saúde de Rondônia têm como um dos fortes fatores determinantes, os 

processos históricos de migração. Atualmente, Rondônia passa uma singularidade no contexto 

brasileiro, devido a um significativo aumento populacional, com conseqüente mudança no perfil 

sócio econômico demográfico, decorrentes da instalação de duas usinas hidrelétricas, ambas 

localizadas no trajeto do Rio Madeira, na cidade de Porto Velho (Usina Hidroelétrica de Santo 

Antônio e Jirau), decorrentes de uma migração importante de trabalhadores de todo o Brasil, 

principalmente da região nordeste, fato que vem contribuindo para agravar os problemas de saúde já 
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existentes (aumento do contingente de veículos, aumento do número de acidentes e violências, 

sobrecarga dos serviços de saúde, em especial da atenção às urgências e emergências, e outros). 

Tal crescimento ocorreu principalmente a partir de 2010, mais acentuado no município de 

Porto Velho, impulsionando pela oferta de empregos no setor de construção das Usinas do Madeira, 

gerando aumento da procura por atenção à saúde. Essa situação vem ocasionando sobrecarga dos 

serviços, tendo em vista que as atuais estruturas têm se mostrado insuficientes para atender esse 

adicional de clientela, gerando caos e situações críticas da atenção (péssimas condições de trabalho 

e de atendimento). 

 Essa referida sobrecarga de trabalho pode ser constatada, tanto na rede de assistência do 

município de Porto Velho, quanto na rede assistencial do Estado, como mostram as figuras a seguir: 

Figura 10 - Consultas especializadas realizadas nas Unidades de Pronto Atendimento Ana Adelaide, 
Manoel Amorim de Matos, Hamilton Gondin e José Adelino. Porto Velho/RO, 2005 a 2011. 

 

Fonte: DAC/DEMAC/SEMUSA/PVH 

 

Chama a atenção na figura acima, o aumento da demanda nas Unidades de Pronto 

Atendimento de Porto Velho, que superou as expectativas anteriormente planejadas para fazer 

frente a esse adicional de população migrante, cujo atendimento passou de 24.479 em 2009, para 

273.635 em 2010, significando mais de 1000% de incremento, tendência que se manteve em 2011. 
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Figura 11 – Total de atendimentos no Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II. Rondônia, 2010. 

 

Fonte: NAG/HEPSJPII 

O Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II (HEPSJPII) é a unidade de referência 

estadual para urgências e emergências para todo o Estado. Em 2010 observamos que 81.2% 

(43.557) dos atendimentos foram realizados em pacientes procedentes da VI Regional de Saúde 

(Porto Velho, Guajará Mirim, Nova Mamoré, Candeias do Jamari e Itapuã do Oeste), em especial, 

de Porto Velho. 

 

Figura 12 – Demanda de pacientes de Porto Velho para o HEPSJPII, comparando com a demanda dos 

demais municípios. Rondônia, 2010. 

 

 

Fonte: NAG/HEPSJPII 
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O município de Porto Velho, no ano de 2010, possuía quatro Policlínicas que atuavam 24 

horas, realizando atendimentos de média complexidade, com características de pronto-atendimento. 

Como já assinalado, nesse ano, tais unidades realizaram 273.635 consultas especializadas, de 

acordo com as informações obtidas no Plano de Ação Municipal de Urgência e Emergência. Ainda 

assim, o HEPSJPII realizou 40.130 (74.8%) atendimentos em pacientes procedentes da capital, fato 

que mostra a necessidade de ampliação da rede de atenção às urgências e emergências. 

Figura 13 - Internações por causas externas segundo grupos de causas. Rondônia, 2008 a 2010. 

 2008 2009 

 

2010 

1ª 
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8ª 
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4,54% 
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Fonte: Coord. DANT/AGEVISA – DATASUS/MS 

 

As causas externas englobam as lesões decorrentes de acidentes relacionados ao trânsito, 

afogamento, envenenamentos, quedas, queimaduras, assim como as violências incluindo as 

agressões, homicídios, suicídios, tentativas de suicídio, abusos físicos, sexuais e psicológicos. Essas 

causas são motivos frequentes de atendimentos de urgência e hospitalizações, além de afetarem toda 
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a vida das vítimas, com sequelas permanentes, que podem gerar incapacidade para o trabalho ou 

outras formas de prejuízo das funções cotidianas, como faltas ao trabalho. 

A morbidade decorrente das causas externas pode ser mensurada pela proporção das 

internações hospitalares em serviços financiados pelo SUS, embora não sejam incluídas as 

internações em serviços privados de saúde. 

A figura 13 aborda as internações por causas externas, segundo grupos de causas no Estado, 

que em 2010 teve como maior percentual de internação, as quedas, que baixaram em relação a 2008 

(de 29,83% para 22,63%). Houve aumento da proporção de internação por acidentes de transporte e 

os não especificados, de 5,09% para 15,68%. Outro dado que chama a atenção é o número de 

motociclistas traumatizados, registrando aumento, no mesmo período, de cerca de 60% das 

internações. As internações de pedestres acidentados no trânsito estão em 5º lugar em 2010, sendo 

que, em 2008, sequer configuravam entre as 8 primeiras causas de internação, mostrando que há 

tendência de aumento de internações por esses tipos de acidentes, sendo importante observar que 

também se elevou o número de internações por sequelas de causas externas. Só na capital as 

internações por esses agravos passaram de 33 em 2009, para 371 em 2010, subindo para 491 

internações em 2011. Segundo o DETRAN/DENATRAN/2010, Porto Velho, a capital do Estado foi 

a campeã do país em acidentes de trânsito e em acidentes fatais no trânsito. 

 

5.3.2 Mortalidade 

 

5.3.2.1 Mortalidade Geral 

As Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) são a maior causa de morte em todo o 

mundo (OMS, 2010). No Brasil, também constituem problema de saúde pública de maior 

magnitude, se tornando a principal prioridade na área da saúde no Brasil – 72% das mortes 

ocorridas em 2007 foram atribuídas a elas (BRASIL, 2011). 

O Estado de Rondônia apresenta tendência semelhante, sendo as principais causas de óbito 

apresentadas na tabela a seguir. 
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Figura 14 – Mortalidade Geral por grupo de causas. Rondônia, 2008 a 2011*. 

 

Causa (Capítulo CID 10) 

2008 2009 2010 2011* 

Nº % Nº % Nº % Nº % 

I.  Algumas causas infecciosas e parasitárias 317 4.8 285 4.1 375 5.1 325 4.7 

II.  Neoplasias (tumores) 726 10.9 783 11.2 776 10.5 764 11.0 

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 46 0.69 28 0.40 47 0.64 35 0.50 

IV.Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 434 6.50 360 5.13 415 5.64 438 6.30 

V.Transtornos mentais e comportamentais 35 0.52 30 0.43 32 0.43 40 0.58 

VI.   Doenças do sistema nervoso 89 1.33 99 1.41 99 1.35 102 1.47 

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 0 0.00 2 0.03 0 0.00 1 0.01 

IX.  Doenças do aparelho circulatório 1.532 22.96 1.656 23.60 1.684 22.88 1.657 23.84 

X.   Doenças do aparelho respiratório 518 7.76 602 8.58 648 8.81 639 9.19 

XI.   Doenças do aparelho digestivo 204 3.06 273 3.89 264 3.59 285 4.10 

XII.  Doenças da pele e do tecido subcutâneo 13 0.19 18 0.26 10 0.14 9 0.13 

XIII. Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 15 0.22 18 0.26 20 0.27 17 0.24 

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 157 2.35 149 2.12 154 2.09 154 2.22 

XV.  Gravidez, parto e puerpério 14 0.21 19 0.27 21 0.29 14 0.20 

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 406 6.09 501 7.14 503 6.84 417 6.00 

XVII. Malf cong deformid e anomal  cromossômicas 108 1.62 116 1.65 113 1.54 113 1.63 

XVIII. Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 721 10.81 640 9.12 656 8.91 553 7.96 

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 1 0.01 0 0.00 0 0.00 0 0.00 

XX.   Causas externas de morbidade e mortalidade 1.336 20.02 1.439 20.50 1.542 20.95 1.388 19.97 

TOTAL 6.550 100.0 7.018 100.0 7.258 100.0 6.951 100.0 

Fonte: SIM/AGEVISA/RO              

 * Dados sujeitos à revisão 

 

Na série histórica apresentada, observamos que as Doenças do Aparelho Circulatório 

(capítulo IX) representam a primeira causa de óbito, nos quatro anos apresentados, com média de 

23,3% no período, seguida de perto pelas Causas Externas, com média de 20.4% no mesmo 

período, e, em terceiro lugar, as Neoplasias (capítulo II), com média de 10.9% de 2008 a 2011. As 
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três causas somadas representam mais de 50% das causas de óbito em Rondônia. Se somarmos as 

outras doenças crônicas classificadas em outros capítulos, esse percentual se aproxima de 70%. 

Esse grupo de doenças demanda por políticas públicas, tanto no âmbito ambulatorial, quanto 

no âmbito da Atenção às Urgências e Emergências, visando o atendimento oportuno e adequado nas 

situações de descompensação (agudizações) dessas doenças, que, nesses momentos, representam 

risco iminente de óbitos, tal como ocorre no infarto agudo do miocárdio, na angina pectoris, no 

acidente vascular cerebral, na crise hipertensiva, dentre outros. 

Figura 15 - Óbitos por Residência por Município VI GRS e Ano do Óbito, anos 2008-

2010. 

Município 2008 2009 2010 

110080 Candeias do Jamari 65 73 80 

110010 Guajará-Mirim 182 165 208 

110110 Itapuã do Oeste 29 28 25 

110033 Nova Mamoré 101 83 98 

110020 Porto Velho 1797 1910 2205 

TOTAL 2174 2259 2616 

Fonte: MS/SVS/DASIS - Sistema de Informações sobre Mortalidade - SIM 

 

Figura 16 – Morbidade Hospitalar por Acidentes de Transporte, por local de 

Residência, Municípios VI GRS, anos 2008-2010. 

Município 2008 2009 2010 

110080 Candeias do Jamari 10 16 31 

110010 Guajará-Mirim 6 27 33 

110110 Itapuã do Oeste 1 9 5 

110033 Nova Mamoré 4 23 33 

110020 Porto Velho 119 431 1062 

TOTAL 140 506 1164 

Fonte: MS/SVS/DASIS - Sistema de Informações sobre Mortalidade - SIM 

 

5.3.2.2 Mortalidade Materna 

A mortalidade materna é um indicador de saúde importante para a mensuração da qualidade 

da gestão em saúde. Em 2000, os paises  membros das Nações Unidas criaram a Declaração do 

Milenium, tendo dentre suas metas a redução da mortalidade materna em 75% até 2015. 
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Figura 17 – Óbitos maternos e Razão de Mortalidade Materna (RMM). Rondônia, 2008 a 2011*. 

 

Fonte: SIM/SINASC/AGEVISA/RO 

* Dados sujeitos à revisão 

 

Na figura acima, observamos que Rondônia, apresentou no período de 2009 e 2010, 

aumento tanto do número absoluto de óbitos maternos, quanto da Razão de Mortalidade Materna 

(RMM), que começaram mostrar redução em 2011. Mesmo assim, ainda apresentamos uma RMM 

semelhante à obtida em 2008. 

As causas que mais frequentemente levam à procura de atenção às urgências e emergências 

obstétricas, em Rondônia, são: eclampsia, infecção puerperal e outras doenças maternas levando a 

complicações da gravidez, parto e puerpério; são, portanto, causas evitáveis e, nesses momentos de 

gravidade, medidas de intervenção corretas e oportunas são essenciais para evitar o óbito. 

 

5.3.2.3 Mortalidade Infantil 

Em Rondônia como em todo país a maior parte dos óbitos infantis ocorre no período 

neonatal (0 a 28 dias de vida), e destes 50% a 60% ocorre no período neonatal precoce (o a 6 dias 

de vida) e, cerca de um quarto dos óbitos ocorrem no primeiro dia de vida, evidenciando a estreita 

relação entre os óbitos infantis e assistência ao parto e nascimento. 
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Figura 18 – Número de óbitos nas faixas etárias de 0 a 6 dias, 7 a 27 dias e 28 a 364 dias. Rondônia, 2008 
a 2011*. 

 

Fonte: MS/SVS/DASIS/CGIAE/SIM/SINASC 

 

A figura acima mostra as Taxas de Mortalidade Infantil de Rondônia, no período de 2007 a 

2010, ficando em todos os anos acima de 20 óbitos por 1000 NV, consideradas altas. 

 

5.3.2.4 Óbitos por causas externas 

 

Figura 19 – Óbitos por Causas Externas, por local de Residência, Ano de Óbito, 

Municípios VI GRS, anos 2008-2010. 

Município 2008 2009 2010 

110080 Candeias do Jamari 15 22 25 

110010 Guajará-Mirim 26 19 30 

110110 Itapuã do Oeste 6 5 6 

110033 Nova Mamoré 32 29 30 

110020 Porto Velho 375 392 502 

TOTAL 454 467 593 

Fonte: MS/SVS/DASIS - Sistema de Informações sobre Mortalidade - SIM 
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Figura 20: Número de óbitos por causas externas por faixa etária e sexo. Rondônia, 2009. 

Faixa Etária Masculino Feminino Ignorado Total 

Menor 1 ano 5 3 - 8 

1 a 4 anos 13 5 - 18 

5 a 9 anos 15 6 1 22 

10 a 14 anos 31 12 - 43 

15 a 19 anos 115 23 - 138 

20 a 29 anos 318 50 - 368 

30 a 39 anos 262 33 - 295 

40 a 49 anos 201 22 - 223 

50 a 59 anos 132 18 - 150 

60 a 69 anos 56 10 - 66 

70 a 79 anos 33 14 - 47 

80 anos e mais 25 14 - 39 

Idade ignorada 13 1 1 15 

TOTAL 1.219 211 2 1.432 

 

Faixa etária e sexo de maior prevalência 

Fonte: MS/SVS/DASIS - Sistema de Informações sobre Mortalidade - SIM - Dados preliminares Situação da base nacional em 

02/02/2011. 

 

 

Ao observar a tabela acima, verificamos uma diferença dos óbitos entre os sexos, sendo o 

maior número no sexo masculino. Quanto às faixas etárias, chama a atenção o número de óbitos no 

grupo de 15 a 59 anos (jovens e adultos), sendo mais significativo na faixa etária de 20 a 29 anos. 
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Figura 21: Número de óbitos por causas externas, discriminados por sexo e regionais de saúde. 

Rondônia, 2010. 

 

Fonte: DATASUS/MS, 2010 

 

Analisando a figura 21, observamos novamente o maior número de óbitos por causas 

externas no sexo masculino, em todas as regionais de saúde. A GRS de Porto Velho, devido seu 

contingente populacional e características de urbanização e sócio-demográficas atuais, apresentou 

um quantitativo significativamente maior de óbitos, em relação às outras regionais. 

 

Figura 22: Número de óbitos por causas externas, discriminados por faixa etária e regionais de saúde. 

Rondônia, 2009. 

 

Fonte: DATASUS/MS, 2009 

 

A figura acima mostra que a faixa etária de 20 a 49 anos apresentou maior número de óbitos 

por causas externas. Assim, impõem-se a identificação e execução de ações estratégicas impactantes 

e de curto prazo, que resultem na melhoria dessas estatísticas, tais como: educação em saúde; 

criação de pólos regionais especializados em atendimentos de urgência e emergência; criação dos 

Serviços de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU regionais; aumento da capacidade instalada 

de pronto-atendimentos e de leitos hospitalares (referência e contra-referência); e qualificação dos 
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profissionais de saúde para atuarem nas situações de emergência e urgência. 

 

Figura 22: Número de ocorrências registradas pelo corpo de Bombeiros. Porto Velho/RO, 2007 a 2010. 

 

Fonte: Elaborado pelo GPES a partir de dados coletados no Corpo de Bombeiros Militar – 
Coordenadoria de Operações, Ensino e Instrução – 2011 

 

 

Pelo gráfico acima, percebe-se que os acidentes de trânsito são as ocorrências de maior 

prevalência nos atendimentos às urgências e emergências realizadas pelo Corpo de Bombeiros 

Militar, em Porto Velho/RO, o que corrobora com as estatísticas gerais descritas no decorrer deste 

estudo. 

 

 

6. PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA – PPI 

 

O processo de programação e alocação de recursos da assistência à saúde que precisa 

ser realizado pela SESAU e municípios rondonienses, que envolve a definição, a negociação e 

a formalização de pactos entre os gestores, com o objetivo de estabelecer, de forma 

transparente, os fluxos assistenciais das redes regionalizadas e hierarquizadas de serviços, 

bem como os limites financeiros destinados a cada município, explicitando as parcelas 

destinadas à assistência da população e as referências recebidas de outros municípios. 

É, portanto, uma etapa fundamental do planejamento em saúde, agregando funções de 

alocação de recursos e reorganização das redes de atenção, concretizando as diretrizes e 

prioridades expressas nos processos e instrumentos gerais de planejamento, tais como: planos 
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anuais de saúde, planos estratégicos das instâncias gestoras do SUS, planos plurianuais de 

saúde etc. 

A PPI terá cada vez mais utilidade prática à medida que refletir a realidade dos fluxos 

estabelecidos entre os níveis de gestão e serviços de saúde e for acompanhada e atualizada 

periódica e sistematicamente. 

A SESAU e todos os municípios de Rondônia – coordenados pelo COSEMS-RO –, 

com a participação da Coordenação Geral de Programação Pactuada Integrada / DRAC / 

Ministério da Saúde, realizaram, no período de 08 a 11 de maio, a Etapa Municipal da PPI de 

Rondônia e o processo completo da programação estará completado até o início de junho de 

2012. 

 

 

7. REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – VI REGIÃO DE SAÚDE DE 

RONDÔNIA 

A Rede de Urgência e Emergência será organizada por etapas, de acordo com as 

prioridades elencadas pelo Grupo Condutor a partir das necessidades do Estado, assim como o 

fator orçamentário necessário para a execução de algumas ações. 

I Etapa: Qualificação das UPA Porte III de gestão municipal; qualificação de leitos de 

retaguarda dos Hospitais de Gestão Estadual; Habilitação das Portas de Entrada: Hospital 

João Paulo II e Hospital Infantil Cosme e Damião; Implantação do Programa SOS 

Emergência no Hospital João Paulo II; Aquisição de novas viaturas para o SAMU Porto 

Velho. 

II Etapa: Qualificação da UPA Porte III de gestão estadual; Adesão ao SAMU 

Regionalizado; Habilitação de Portas de Entrada de Gestão Municipal; Qualificação de leitos 

de retaguarda de gestão municipal; Adesão à sala de estabilização; Estruturação do Complexo 

Regulador de Urgência e Emergência; Adesão ao Serviço de Atendimento Multidisciplinar 

Domiciliar (SAMD). 

 

7.1 REGULAÇÃO  

A Regulação Assistencial contribui de forma destacada para tornar viável a efetiva 

hierarquização no interior das Redes de Atenção à Saúde, ajudando a qualificar a gestão e 

permitindo a garantia da integralidade e da equidade da atenção à saúde. 
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A melhoria da organização do Complexo Regulador Estadual, com destaque para a 

regulação do acesso, é ferramenta essencial para o gestor atuar sobre a organização dos 

serviços em todos os níveis de atenção, de acordo com a necessidade dos usuários, sendo esta 

o grande desafio na busca da integralidade e equidade da atenção a ser colocada à disposição 

da população usuária do SUS. 

A atividade regulatória no SUS é efetivada por meio dos Complexos Reguladores, 

estruturas constituídas por centrais de regulação e uma rede de unidades de saúde organizadas 

por nível de complexidade a partir da atenção básica. 

A Regulação da Atenção à Saúde busca estabelecer as condições de respostas às 

necessidades reais por serviço de saúde e enfrenta, de forma efetiva, a dualidade entre 

demanda real e demanda artificial ao debruçar-se sobre a questão oferta potencial e oferta 

existente. 

O Complexo Regulador é a estrutura que leva à prática as ações regulatórias do 

acesso, assumindo a abrangência e a estrutura pactuadas entre gestores e os modelos que são 

exercitados e adaptados a cada realidade são os seguintes: 

 

 COMPLEXO REGULADOR ESTADUAL: gestão e gerência da SES, regulando o 

acesso aos estabelecimentos de saúde sob gestão estadual e a referência interestadual e 

intermediando o acesso da população referenciada aos estabelecimentos de saúde sob 

gestão municipal, no âmbito do estado. 

 

 COMPLEXO REGULADOR REGIONAL: gestão e gerência da SES, regulando o 

acesso aos estabelecimentos de saúde sob gestão estadual e intermediando o acesso da 

população referenciada aos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal, no 

âmbito da região, e a referência inter-regional, no âmbito do estado. 

 

 COMPLEXO REGULADOR MUNICIPAL: gestão e gerência da SMS, regulando 

o acesso da população própria aos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal, no 

âmbito do município, e garantindo o acesso da população referenciada, conforme 

pactuação intergestores. 

 



                                                                                                                   

Página | 36  
 

O Complexo Regulador é composto por uma ou mais Centrais de Regulação, podendo 

constituir-se de: Central de Regulação de Urgência, Central de Regulação de Internações, 

Central de Regulação Ambulatorial etc. 

A atividade da regulação ordena e orienta os fluxos assistenciais, responsabilizando-se 

pela relação entre a gestão e os vários serviços de saúde, pela relação entre esses serviços, 

devendo começar na atenção primária, nível que exerce a coordenação do cuidado e 

ordenação das Redes de Atenção à Saúde. 

O processo regulatório operacionaliza, monitora e avalia a solicitação de procedimentos 

realizada por um profissional de saúde e leva em consideração a classificação de risco, o 

atendimento a protocolos regulatórios estabelecidos pelos gestores para oferecer aos usuários 

do SUS a alternativa assistencial mais apropriada. 

No Estado de Rondônia, a SESAU e as Secretarias Municipais de Saúde, principalmente 

dos municípios que dispõem de maior oferta de serviços, com a participação do Ministério da 

Saúde, têm buscado desenvolver a capacidade de regulação nos serviços ofertados pelo SUS. 

Porém, ainda é necessário muito esforço e investimento, em recursos humanos, tecnológicos e 

financeiros, para que possamos dispor de um Complexo Regulador à altura das necessidades 

do SUS rondoniense. 

Em 2011 a SESAU e as Secretarias Municipais de Saúde de Ariquemes, Cacoal, Ji-

Paraná, Porto Velho, Rolim de Moura e Vilhena receberam do Ministério da Saúde cerca de 

R$ 750 mil (correspondentes a 30% do total) para aplicação na organização do Complexo 

Regulador Estadual. Em maio de 2012, a SESAU e as SMS citadas apresentaram prestação de 

contas ao gestor federal para fazerem jus ao recebimento dos restantes 70% dos recursos, 

cerca de R$ 2 milhões, essenciais para continuidade da organização da regulação em nosso 

estado. 

 

 

7.2 ATENÇÃO BÁSICA  

 

 É prerrogativa da Atenção Básica a descentralização com resolutividade, ao identificar 

riscos e necessidades nas demandas de saúde (tecnologias de cuidado), coordenar o cuidado, 

acompanhar e organizar o fluxo dos usuários entre os pontos de atenção na RAS (centro de 

comunicação) incorporando ferramentas e dispositivos de gestão do cuidado nos processos 

regulatórios, de modo a permitir a qualidade, acesso a outros pontos de atenção em tempo 

adequado. 
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 A Atenção Básica ordena as redes, reconhece as necessidades de saúde da população 

sob sua responsabilidade e organiza as necessidades desta população em relação aos outros 

pontos de atenção à saúde.  

Do ponto de vista quantitativo, a estratégia Saúde da Família em Rondônia encontra-se 

numa situação no mínimo razoável. Existem 284 ESF implantadas em todos os 52 municípios 

do estado. A cobertura estadual e nos municípios sede das Regiões de Saúde apresenta-se 

assim: 58% estadual; 60% Porto Velho; 61% Rolim de Moura; 50% Ariquemes; 50% 

Vilhena; 38% Ji-Paraná e 31% Cacoal. 39 dos 52 municípios possuem acima de 50% de 

cobertura. 

Existe Núcleo de Apoio Saúde da Família - NASF em 5 dos 6 municípios sede das 

Regiões de Saúde: Ariquemes, Cacoal, Ji-Paraná, Rolim de Moura e Vilhena, além de em 

Alto Alegre dos Parecis (Região de Rolim de Moura), Jaru e Presidente Médici (Região de Ji-

Paraná). 

Dos 52 municípios, 20 aderiram ao Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade 

da Atenção Básica – PMAQ-AB sendo que os mesmos, nos dias 24 e 25/04, participaram da 

Etapa II do referido programa. 

 

Figura 22 – PSF na VI Região de Saúde de Rondônia 

IBGE Município 
Nº de 

equipes 

População 

coberta 
Pop. 2010 

% 

Cobert. 

110080 Candeias do Jamari 7 19.779 19.779 100% 

110010 Guajará-Mirim 7 24.150 41.656 58% 

110110 Itapuã do Oeste 1 3.450 8.566 40% 

110033 Nova Mamoré 2 6.900 22.546 31% 

110020 Porto Velho 75 258.750 428.527 60% 

 TOTAL 92 313.029 521.074 60% 

Fonte: DAB/SAS/MS, março de 2012. 

 

7.3 COMPONENTE PRÉ-HOSPITALAR 

 

7.3.1 SAMU 

 

 O atendimento Pré-Hospitalar é realizado pelo SAMU 192, que tem por finalidade 

prestar primeiros-socorros à população em casos de emergência clínica e traumas. O SAMU 

implantado é municipalizado, localizado em Porto Velho, atendendo a toda a população do 

município. 
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 Atualmente atua com quatro ambulâncias de suporte básico e uma ambulância de 

suporte avançado, dimensionadas conforme Portarias regulamentadoras e equipe qualificada 

para o atendimento pré-hospitalar composta de médicos, enfermeiros, técnicos de 

enfermagem e motoristas, os quais trabalham em plantões de 24 horas. O SAMU conta com 

uma Central de Regulação, a qual regula os atendimentos do município de Porto Velho, 

definindo o grau de urgência do atendimento. 

 

Figura 23 – Demonstrativo de frota SAMU Porto Velho   

Unidade de 

Suporte 

Avançado - USA 

Unidade de 

Suporte Básico 

- USB 

Veículo de 

Intervenção 

Rápida - VIR 

Lancha TOTAL 

02 06 01 02 13 

Fonte: CGUE/DAE/SAS/MS/2012 

 

 

 7.3.2 UPA 

 

 Unidade de Pronto Atendimento- UPA é o estabelecimento de saúde de complexidade 

intermediária entre as UBS e a Rede Hospitalar, devendo com estas compor uma rede 

organizada de atenção às urgências e emergências. Este serviço deve prestar atendimento 

resolutivo e qualificado aos pacientes acometidos por quadros agudos ou agudizados de 

natureza clínica, e prestar primeiro atendimento aos casos de natureza cirúrgica ou de trauma, 

estabilizando os pacientes e realizando a investigação diagnóstica inicial, definindo, em todos 

os casos, a necessidade ou não de encaminhamento a serviços hospitalares de maior 

complexidade (BRASIL, 2009). 

As UPA são classificadas em três (3) diferentes portes, de acordo com a população da 

região a ser coberta, a capacidade instalada - área física, número de leitos disponíveis, 

recursos humanos e a capacidade diária de realizar atendimentos médicos, conforme o quadro 

abaixo: 
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Figura 24 – Caracterização das UPA conforme o Porte 

UPA População da área de 

abrangência da UPA 

 

Área 

física 

Mínima 

 

N° de 

atendimentos 

médicos em 

24 horas 

N° 

mínimo 

de 

médicos 

por 

plantão 

N° mínimo 

de leitos de 

observação 

Porte I 50.000 a 100.000 

habitanes 

700 m2 até 150 

pacientes 

2 médicos 7 leitos 

 

Porte II 100.001 a 200.000 

habitantes 

1000 m2 até 300 

pacientes 

4 médicos 11 leitos 

Porte III 200.001 a 300.000 

habitantes 

1300 m2 até 450 

pacientes 

6 médicos 15 leitos 

Fonte: Portaria GM/MS nº 2.648, de 7 de novembro de 2011 

 

As UPA devem funcionar durante 24 horas, por sete dias semanais e ter o acolhimento 

com classificação de risco implantado para organização da porta de entrada, afim de 

estabelecer a prioridade do atendimento de acordo com a gravidade clínica, devendo o 

processo de trabalho ser orientado por protocolos clínicos e operacionais. 

Essas unidades devem articular-se com a Estratégia de Saúde da Família, Atenção 

Básica, SAMU 192, unidades hospitalares, unidades de apoio diagnóstico e terapêutico e com 

outros serviços de atenção à saúde do sistema loco regional, construindo fluxos coerentes e 

efetivos de referência e contra-referência e ordenando os fluxos de referência através das 

Centrais de Regulação Médica de Urgências e complexos reguladores instalados (SOUZA, 

2009). 

Também é de competência das UPA: fornecer retaguarda às urgências atendidas pela 

Atenção Básica; funcionar como local de estabilização de pacientes atendidos pelo SAMU 

192; realizar consulta médica em regime de pronto atendimento aos casos de menor 

gravidade; realizar atendimentos e procedimentos médicos e de enfermagem adequados aos 

casos críticos ou de maior gravidade; prestar apoio diagnóstico(realização de Raios-X, 

exames laboratoriais, eletrocardiograma) e terapêutico nas 24horas do dia; manter pacientes 

em observação por período de até 24 horas para elucidação diagnóstica e/ou estabilização 

clínica; encaminhar para internação em serviços hospitalares os pacientes que não tiverem 

suas queixas resolvidas nas 24 horas de observação acima mencionadas, por meio do 

Complexo Regulador; prover atendimento e/ou referenciamento adequado a um serviço de 
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saúde hierarquizado, regulado e integrado à rede loco regional de urgência e emergência a 

partir do nível de complexidade. 

 

Figura 25 - Distribuição das UPA na VI Região de Saúde  

Munícipio Porte III Porte II Porte I Gestão Habilitada 

Porto Velho 01 ------------ ------------ Estadual Não 

Porto Velho 02 ------------ 01 Municipal Sim 

Fonte: CGUE/DAE/SAS/MS/2012 

 

 As UPA de porte III sob gestão estadual foram construídas com recursos financeiros 

de investimento próprios. As UPA porte I e II foram construídas com recursos financeiros 

federais. 

 As unidades porte III estaduais estão situadas em locais de elevado crescimento 

populacional, alto índice de violência e precárias condições socioeconômicas, sendo 

estratégicas para o primeiro atendimento em urgência e emergência destas populações 

fragilizadas. 

Policlínica José Adelino: Localizada na zona leste de Porto Velho, oferece serviços 

na Estratégia Saúde da Família com cinco equipes implantadas; pronto-atendimento 24 horas 

com médico clínico geral, pediatra e enfermeiro; apoio diagnóstico laboratorial 24 horas e de 

endemias; e Centro de Especialidades Odontológicas. 

Policlínica Ana Adelaide: Localizada na zona Oeste, oferece serviços de pronto-

atendimento 24 horas com dois médicos clínicos gerais, dois pediatras e dois enfermeiros; 

apoio diagnóstico laboratorial 24 horas e no diagnóstico de endemias; e Centro de 

Especialidades Odontológicas. 

 

7.3.3 SALA DE ESTABILIZAÇÃO 

 

 Conforme a Portaria nº 1.600 de 07 de julho de 2011 do Ministério da Saúde, o 

componente Sala de Estabilização (SE) deverá ser ambiente para estabilização de pacientes 

críticos e/ou graves, com condições de garantir a assistência 24 horas, vinculado a um 

equipamento de saúde, articulado e conectado aos outros níveis de atenção, para posterior 

encaminhamento à rede de atenção a saúde pela central de regulação das urgências.  Esta não 

se caracteriza como novo serviço de saúde para assistência a toda demanda espontânea, mas 
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sim para garantir a disponibilidade de atendimento para estabilização dos agravos críticos à 

saúde. 

O município que for habilitado para a implantação da Sala de Estabilização receberá 

um incentivo financeiro de investimento no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e um 

incentivo de custeio mensal de R$ 35.000,00(trinta e cinco mil reais), uma vez que o estado 

de Rondônia está situado na região da Amazônia Legal, conforme a Portaria 2.338 de 03 de 

outubro de 2011 do Ministério da Saúde. 

 Entre os municípios que compõem a VI Região de Saúde, três realizaram solicitação 

para implantação da Sala de Estabilização, sendo: Candeias do Jamari, Itapuã do Oeste e 

Nova Mamoré. De acordo com a Portaria 2.338 de 03 de Outubro de 2011 os municípios de 

Candeias do Jamari e Itapuã do Oeste cumprem os requisitos necessários para implantação da 

sala de estabilização.  

 O município de Nova Mamoré, apesar de não cumprir os requisitos da Portaria em 

questão, também solicita a implantação da sala de estabilização na Unidade Mista Antonio 

Luiz de Macedo, em virtude da característica geográfica, características demográficas: 51% 

residentes na zona urbana e 49% residentes na zona rural, possuir distritos com mais de 5.000 

habitantes, grande número de estradas vicinais no total de 2.000 km, dificultando o resgate na 

extensão rural e com o objetivo de, também, servir de apoio ao município de Guajará Mirim 

no encaminhamento/deslocamento dos pacientes em estado grave para a capital Porto Velho 

que se situa a 285 km de distância. 

 

Figura 26 – Quantitativo de Salas de estabilização 

N Município Quantidade de sala de estabilização 

1 Candeias do Jamari 01 

2 Itapuã do Oeste 01 

3 Nova Mamoré 01 

 

 

7.4 COMPONENTE HOSPITALAR 

 

O componente hospitalar, conforme a Portaria Nº 2395 GM/MS de 11 de outubro de 

2011, a organização deste Componente dar-se-á por meio da ampliação e qualificação das 

Portas de Entrada Hospitalares de Urgência, das enfermarias clínicas de retaguarda, das 

enfermarias de retaguarda de longa permanência e dos leitos de terapia intensiva, e pela 
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reorganização das linhas de cuidados prioritárias de traumatologia, cardiovascular e 

cerebrovascular.  

 

 

7.4.1 PORTAS DE ENTRADA 

 

As Portas de Entradas são consideradas aquelas instaladas numa unidade hospitalar 

para prestar atendimento ininterrupto ao conjunto de demandas espontâneas e referenciadas de 

urgências clínicas, pediátricas, cirúrgicas e/ou traumatológicas. Na VI Região de Saúde de 

Rondônia são consideradas, conforme o CNES, Portas de Entrada o Hospital Pronto-Socorro 

João Paulo II e Hospital de Base Ary Pinheiro. Contudo, atendem à demanda espontânea 

como porta de entrada os hospitais: Hospital Infantil Cosme e Damião, no município de Porto 

Velho; e Hospital Perpétuo Socorro, em Guajará-Mirim. 

O Hospital Pronto-Socorro João Paulo II, hospital de urgência, sob gestão estadual, 

com atendimento à demanda espontânea e referenciada de todo o Estado de Rondônia. Sua 

capacidade instalada é de 145 leitos, de acordo com CNES, sendo distribuídos (32 de cirurgia 

geral, 95 de clinica geral, 10 de UTI adulto e 08 de cuidados intermediários). Possui quatro 

salas de cirurgia, mas apenas duas estão ativas, e apenas uma completamente equipada. É 

considerado Porta de Entrada Prioritária na RUE da VI Região, sendo incluído no Programa 

S.O.S Emergência. Por este programa receberá R$ 2.874.515,00 para a compra de 

equipamentos e R$ 300.000,00 de custeio mensal. 

O Hospital Infantil Cosme e Damião, no município de Porto Velho, sob gestão 

Estadual, atua como referência estadual para atendimento pediátrico de urgência e emergência 

clínica, sendo considerado como porta de entrada hospitalar da RUE para a VI Região, bem 

como para todo o Estado, na proposta de organização do Fluxo de Atendimento. Surgindo a 

necessidade de inseri-lo como Porta de Entrada, com tipologia de Hospital Especializado Tipo 

I, com incentivo Financeiro Mensal de R$ 200.000,00.  

O Hospital Perpétuo Socorro, sob gestão municipal, situado no município de 

Guajará-Mirim, o segundo maior município do estado em extensão territorial com 24 855,652 

km² e oitavo em população. Possui 86 leitos, sendo referência para o município de Nova 

Mamoré, atendendo também a população indígena com 3.998 índios, população ribeirinha e 

população de fronteira fluvial com a Bolívia. Atualmente está cadastrado no CNES como 

Hospital Geral, porém a região de localização desta unidade possui especificidades 

demográficas e geográficas, surgindo a necessidade de habilitá-lo como Porta de Entrada da 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Quil%C3%B3metro_quadrado
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Rede de Urgência e Emergência para que o paciente/usuário do SUS seja atendido em um 

menor tempo-resposta com resolutividade. E como resultado, os pacientes não precisarão ser 

transferidos para o Hospital João Paulo II, sem a real necessidade.  

 

 

7.4.2 UNIDADES MISTAS 

 

A Unidade Mista Antônio Luís de Macedo, no município de Nova Mamoré, localizada 

há 280 km de Porto Velho e 40 km de Guajará-Mirim, possui 42 leitos, distribuídos em leitos 

cirúrgico, clínico, obstétrico e pediátrico. No atual fluxo da RUE, os pacientes que necessitam 

de urgências pediátricas e cirúrgicas são encaminhados ao Hospital Perpétuo Socorro em 

Guajará-Mirim. Quando na impossibilidade de atendimento deste paciente nesta última 

unidade, são referenciados à Capital Porto Velho, para o Hospital João Paulo II. 

 

7.4.3 HOSPITAIS DE PEQUENO PORTE 

 

Unidade Mista Santa Izabel, localizada no município de Candeias do Jamary, há 20 

km da capital Porto Velho, possui cadastrados no CNES 15 leitos, sendo 05 leitos clínicos, 05 

leitos pediátricos e 05 leitos obstétricos. Diante da configuração desta Unidade de Saúde, o 

município de Candeias se enquadra nas exigências da Portaria 2.338 de 03/10/2011 para a 

implantação da Sala de Estabilização, recebendo R$ 100.000,00 para investimento e 

35.000,00 para o custeio mensal. 

O município de Itapuã d’Oeste possui o Hospital de Pequeno Porte José Baioco, 

situado há 110 km da capital Porto Velho. Sob gestão municipal, realiza atendimento básico e 

ambulatorial. Tem capacidade instalada de 17 leitos clínicos, embora estejam registrados no 

CNES 12 leitos clínicos e 03 leitos obstétricos. Conforme a configuração desta Unidade de 

Saúde, o município de Itapuã d’Oeste se enquadra nas exigências da Portaria 2.338 de 

03/10/2011 para a implantação da Sala de Estabilização, recebendo R$ 100.000,00 para 

investimento e 35.000,00 para o custeio mensal. 
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7.4.4 HOSPITAIS REGIONAIS 

 

Hospital Regional de Extrema, situado no Distrito de Extrema – Município de Porto 

Velho - estando distantes 330 km da sede do município (Porto Velho) e 180 km da capital do 

Estado do Acre, Rio Branco. Sob gestão estadual, atende toda a população da região 

denominada Ponta do Abunã, pertencente ao município de Porto Velho, - distrito de Abunã, 

Fortaleza do Abunã, Vista Alegre do Abunã, Extrema, Nova Califórnia - parte dos estados do 

Amazonas e Acre e moradores da região fronteiriça Brasil/Bolívia. Oferece serviços 

ambulatoriais e de urgência/emergência, sendo encaminhados para Porto Velho e Rio Branco, 

os casos clínicos que exigem procedimentos cirúrgicos graves de média e alta complexidade. 

Está habilitado para realizar serviços de internação, ambulatorial, serviço auxiliar de 

diagnóstico e terapia, urgência/emergência, com turno de atendimento contínuo de 24 horas. 

Possui a capacidade instalada de 30 leitos, sendo 03 leitos cirúrgicos, 16 leitos clínicos, 02 

leitos obstétricos, 08 leitos pediátricos e 01 leito para pacientes crônicos. 

 

 

7.4.5 UNIDADES HOSPITALARES NOVAS  

 

 Diante do estrangulamento dos serviços de Urgência e Emergência no Hospital João 

Paulo II, o qual atende toda a demanda estadual, como medida de organização do sistema de 

saúde, idealizou-se a Construção do Hospital Pronto-Socorro Estadual em Porto Velho para 

atendimento da demanda de urgência clínica. Assim, o Hospital João Paulo II se tornaria 

referência em traumatologia. Sob responsabilidade da Secretaria Estadual de Saúde, o recurso 

estimado para esta construção será de R$ 80.000.000,00, com fonte de recurso federal e 

contrapartida estadual. Esta unidade contará a com implantação de 254 leitos, suprindo a 

necessidade de 260 leitos que o estado necessita atualmente. 

 

7.4.6 LEITOS DE RETAGUARDA 

 

Os leitos de retaguarda referentes à Rede de Urgência e Emergência, de acordo com as 

Portaria 2.395 GM/MS de 11/10/2011 são os leitos clínicos, de longa permanência, terapia 

intensiva, UCO e UAVE. 

Atualmente, a VI Região de Saúde conta com os leitos de retaguarda do Hospital de 

Base Ary Pinheiro, localizado em Porto Velho, possui uma capacidade total de 509 leitos. 
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Contudo há registrados no CNES 534 leitos. Dentre os leitos instalados que são classificados 

como retaguarda para a Rede de Urgência e Emergência, estão:  37 leitos de cirurgia geral, 91 

de ortopedia/traumatologia, 32 de clínica geral, 03 de crônicos, 41 leitos psiquiátricos, 14 

leitos de UTI adulto e 10 de UTI pediátrica.  

O Hospital Pronto-Socorro João Paulo II, além de já estar classificado como Porta 

de Entrada Prioritária da RUE, possui 145 leitos que também são utilizados como retaguarda, 

uma vez que deveriam ser leitos de estabilização para pacientes de média e alta complexidade. 

A retaguarda para esta unidade é de responsabilidade do Hospital de Base Ary Pinheiro, o 

qual não responde de forma satisfatória, gerando um estrangulamento no primeiro, levando a 

situações de calamidade, onde pacientes são acomodados nos corredores da unidade. Com 

esta realidade, é preciso a habilitação e a qualificação de novos leitos para atender a demanda 

para a VI Região de Saúde.   

O Centro de Medicina Tropical de Rondônia (CEMETRON) é uma unidade de 

saúde sob gestão da Secretaria Estadual de Saúde e caracteriza-se por ser referência para 

atendimento de doenças infecto-contagiosas, realizando atendimentos de urgência e 

emergência nos seguintes casos: soroterapia para raiva, tétano, difteria, e acidente com 

animais peçonhentos. Emergências de pacientes soropositivos como pneumocistoses, 

meningites, neurotoxoplasmose, encefalites hepáticas e surtos psicóticos. Também realiza 

tratamento de urgência em dengue, malária, viroses respiratórias e pandemia de H1N1. A 

Unidade possui cadastrado no CNES o total de 74 leitos SUS, sendo: 65 de clinica geral, 3 de 

pneumologia, 6 de unidade de isolamento, 7 de UTI adulto e 6 de pneumologia sanitária. 

 

 

7.5 COMPONENTE PÓS-HOSPITALAR – SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR  

 

Na modalidade de atenção à saúde substitutiva ou complementar às já existentes, a 

Atenção Domiciliar é caracterizada por um conjunto de ações de promoção à saúde, 

prevenção e tratamento de doenças e reabilitação prestadas em domicílio, com garantia de 

continuidade de cuidados e integrada às redes de atenção. 

Atenção Domiciliar tem como objetivo: 

 Reorganização do processo de trabalho das equipes que prestam cuidado domiciliar na 

atenção básica, ambulatorial e hospitalar, com vistas à: 

• Humanização da atenção à saúde; 

• Redução da demanda por atendimento hospitalar 
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• Desinstitucionalização de pacientes internados/redução do período de 

permanência de usuários internados, viabilizando a disponibilização de leitos 

hospitalares para retaguarda das urgências e internação; 

• Preservação dos vínculos familiares e Ampliação daautonomia dos usuários e 

familiares, para o cuidado à saúde; 

• Redução de custos. 

O estado de Rondônia não existe nenhuma equipe multiprofissional de atenção 

domiciliar implantada.  

 

 

8. S.O.S EMERGÊNCIA  

 

O SOS Emergência é um programa com Ação Estratégica do Ministério da Saúde para 

as Portas de Entrada Hospitalares Prioritárias, o qual tem o objetivo de apoiar as unidades 

hospitalares para a melhoria da gestão e da qualidade assistencial, através da implantação dos 

dispositivos como a classificação de risco, gestão de leitos, implantação de protocolos clínico-

assistenciais e administrativos, adequação da estrutura e ambiência hospitalar, regulação e 

articulação com o sistema de saúde.  

 Para o estado de Rondônia, o Hospital João Paulo II é uma das portas prioritárias 

atendidas pelo programa em 2012. 

 No dia 03 de Outubro de 2012 aconteceu reunião com Apoiadores do Ministério da 

Saúde e a Coordenadora do Programa SOS Emergência para apresentação do programa e 

orientação quanto às etapas necessárias para sua concretização. Nesse momento ficou 

pactuado que o início oficial do Programa no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II 

acontecerá em Novembro de 2012.  

 Dentre as etapas a serem cumpridas está a criação do Núcleo de Acesso e Qualidade 

com representantes das três esferas envolvidas (Ministério da Saúde, Estado e Município de 

Porto Velho), além de gestores e técnicos do Pronto Socorro. 
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9. DO FINANCIAMENTO 

 

Proposta para os Incentivos Financeiros Federais da Rede de Urgência e Emergência da VI Região de Saúde, descrito abaixo: 

 

Figura 27 - Custeio Unidades de Pronto Atendimento (UPA) – VI Região de Saúde de Rondônia 

Município Condição Porte Custeio Federal Anual – 

Habilitada e Qualificada/R$ 

Cronograma 

Porto Velho* Nova I 2.040.000,00 ano de 2013 

Porto Velho Nova III  6.000.000,00 ano  de 2012 

Porto Velho Nova III 6.000.000,00 ano  de 2012 

Porto Velho** Nova III 6.000.000,00 ano de 2013 

Total 20.040.000,00  

*Unidade em construção no Distrito de Jaci-Paranã 

**Upa construída com recursos próprios. 
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Figura 28 – Custeio de Ampliação SAMU Porto Velho - VI Região de Saúde de Rondônia 

UF Município 

Tipo de 

veículo/ 

USB 

Tipo de 

veículo/ 

USA 

Tipo Veículo/ Transporte rápido Valor Mensal Federal Valor Anual Federal Cronograma  

RO Porto Velho 06 02 02 R$ 240.500,00 R$ 2.886.000,00 2012 

 

 

Figura 29 – Custeio SAMU- REGIONALIZADO – VI Região de Saúde de Rondônia  

UF Município 
Tipo de 

Veículo/USB 

Tipo de 

Veículo/ USA  

Tipo de Veículo/ 

Transporte 

Rápido 

Valor Mensal 

Federal 

Valor Anual 

Federal 

Cronograma 

RO  A definir A definir A definir 

  2013 
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Figura 30 – Custeio Sala de Estabilização – VI Região de Saúde de Rondônia 

UF Município CNES Fantasia 
Razão 

Social 

Natureza 

Organização 

Esfera 

Administr

ativa 

Tipo 

Unidade 

Leitos 

Gerais 

EXIST 

Leito

s 

Gera

is 

SUS 

Valor 

Mensal 

Federal 

Valor Anual 

Federal 

Crono

grama 

RO 
Itapuã do 

Oeste 
4002768 

Unidade 

Mista de 

Itapuã 

Prefeitura 

Municipal 

de Itapuã do 

Oeste 

Administração 

Direta da Saúde 

(MS,SES e SMS) 

Municipal 
Unidade 

Mista 
15 15 

R$ 

35.000,00 

R$ 

420.000,00 
2013 

RO 
Candeias 

do Jamari 
4002547 

Unidade 

Mista 

Santa 

Izabel 

Candeias 

do Jamari 

Prefeitura 

Municipal 

de Candeias 

do Jamari 

Administração 

Direta da Saúde 

(MS,SES e SMS) 

Municipal 
Unidade 

Mista 
15 15 

R$ 

35.000,00 

R$ 

420.000,00 
2013 

RO 
Nova 

Mamoré 
4001958 

Unidade 

Mista 

Antonio L 

De 

Macedo 

Nova 

Mamore 

Prefeitura 

Municipal 

De Nova 

Mamore 

Administração 

Direta da Saúde 

(MS,SES e SMS) 

Municipal 
Unidade 

Mista 
42 42 

R$ 

35.000,00 

R$ 

420.000,00 
2013 

TOTAL 105.000,00 1.260.000,00  
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Figura 31 – Custeio Porta de Entrada – VI Região de Saúde de Rondônia 

GRS Município CNES Unidade/Instituição Gestão 
Natureza da 

organização 

Tipologia- 

Ministério da 

Saúde 

Valor 

mensal 

Federal/R$ 

Valor 

anual/R$ 

VI 
Porto 

Velho 

2493888 

 

Hospital João 

Paulo II Porto 

Velho 

Estadual Pública 
Especializado 

tipo II 
300.000,00 3.600.000,00 

VI 
Porto 

Velho 
2493896 

Hospital Cosme e 

Damião 
Estadual Pública 

Hospital 

Especializado 

Tipo I 

200.000,00 2.400.000,00 

VI 
Guajará 

Mirim 
2497468 

Hospital Regional 

Perpétuo Socorro 

ETAPA II 

Municipal Pública Hospital Geral 100.000,00 1.200.000,00 

TOTAL 600.000,00 7.200.000,00 
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Figura 32 – Custeio Leitos de Retaguarda – VI Região de Saúde de Rondônia 

 

 

 

  

Município 
Esfera 

Administrativa 
Unidade/Instituição Tipos de Leito Existentes 

2012 Valor de 

Custeio 

2012/R$ 
Leitos 

Novos 

Leitos a 

Qualificar 

Porto Velho Pública 
Hospital de Base Ary 

Pinheiro 

Clínicos 40 42 21 5.212.200,00 

UTI Adulto 14 0 10 2.628.000,00 

UTI Pediátrica 9 1 6 1.839.600,00 

Porto Velho Pública 
Hospital Cosme e 

Damião 
Pediátrico 59 22 11 2.730.200,00 

Porto Velho Pública CEMETRON 
Clínicos 68 10 5 1.241.000,00 

UTI Adulto 0 7 0 1.839.600,00 

Porto Velho Pública Hospital João Paulo II 

Clínicos 95 13 7 1.644.325,00 

UTI Adulto 10 0 8 2.102.400,00 

TOTAL ANUAL 295 95 68 19.237.325,00 
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Figura 33 – S.O.S. Emergência 

 

 

 

 

 

 

 

 

UF Município CNES 
Unidade/ 

Instituição 

Gestão  Natureza da 

organização 

Valor de readequação 

tecnológica/R$ 

Valor de Custeio 

Mensal/R$ 

Valor de Custeio 

Anual/R$ 

VI Porto 

Velho 

24938

88 

 

Hospital João 

Paulo II Porto 

Velho 

Estadual  Pública 2.874.515,00 300.000,00 3.600.000,00 

TOTAL 2.874.515,00 300.000,00 3.600.000,00 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A realidade brasileira se apresenta com enorme carga de trabalho nos serviços de 

urgência que se traduz por superlotação de prontos-socorros, dificuldades de internação 

dos pacientes, recusa no recebimento de ambulâncias, transporte fragmentado e 

desorganizado, ausência de atendimento especializado de urgência, atendimento e 

acúmulo nestes serviços de pacientes de baixo risco. Isso se deve a uma desorganização 

de alguns sistemas de atenção, como a estruturação insuficiente da Atenção Primária e a 

incapacidade de organização do setor hospitalar, somados à ineficiência do setor 

logístico e de apoio e à inoperância dos sistemas de governança. 

            Esse desarranjo do sistema se deve ao fato do atendimento de saúde encontrar-

se fragmentado, organizado por níveis hierárquicos e por componentes isolados e que 

não se comunicam entre si, orientado para atenção às condições agudas, sendo a ação 

reativa em relação aos cuidados em saúde, com ênfase nos cuidados profissionais, nas 

ações curativas e no financiamento dado por procedimentos (Rosen e Ham,2008). 

           No Estado de Rondônia esta realidade citada acima, não é diferente, exigindo 

esforços dos componentes das esferas municipais, estadual e federal para cumprir com 

seu papel de buscar superar as dificuldades de gestão e governança, portanto, sendo um 

dos nós crítico, porém ao mesmo tempo, o foco norteador deste produto que estamos 

apresentando através do Plano de Ação Regional da III Região de Saúde de Vilhena, 

sendo a 1ª etapa, produto de trabalho que ganhou força e agilidade, após uma Reunião 

no Gabinete SAS no dia 18 de outubro de 2012, que teve como objetivo discutir a 

implantação das RAS em Rondônia, identificando as principais dificuldades e propostas 

de solução, onde o Secretário da SAS Helvécio Miranda Magalhães Junior afirmou e 

declarou ser possível realizar de imediato o Plano Regional de Rondônia, 1ª etapa, em 

que através da defesa apresentada pelo Presidente do COSEMS Afonso Emerick e 

Secretário Municipal de Vilhena Vivaldo Carneiro Gomes, das condições de saúde da 

Região de Vilhena que contempla 07 municípios com uma distância de 700km da capital 

de referência em diversos pontos de atenção da rede, em que foi incluída na proposta de 

apresentar de imediato o Plano de Ação da Regional de Vilhena, concomitante ao Plano  

Estadual e Regional da VI Região de Saúde de Porto Velho. 
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            O Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências da Região de Saúde de 

Vilhena está fundamentado no arcabouço normativo do SUS, com destaque para as 

Portarias específicas dos componentes da Rede de Urgências. Iniciou sua elaboração a 

partir da Reunião Ordinária do Colegiado Intergestor Regional – CIR, amplamente 

discutida no dia 19 de julho de 2012 na cidade de Cabixi, onde foi apontada a 

necessidade de construir o diagnóstico situacional da atenção às urgências da região 

com a utilização de uma matriz diagnóstica e da análise das necessidades de saúde.  

              Este Plano de Ação representa o anseio de reorganizar os serviços de saúde, 

pautada na construção de um novo conceito e prática de saúde pautada na  poliárquia  

do conjuntos de serviços de saúde, vinculadas entre si por uma missão única, por 

objetivos comuns e por uma ação cooperativa e interdependente, que permitem ofertar 

uma atenção contínua e integral a nossa população - prestada no tempo certo, no lugar 

certo, com o custo certo, com a qualidade certa, de forma humanizada e com equidade -, 

com responsabilidades sanitárias e econômicas e gerando valor para a população. 

             Temos objetivos de construir uma rede de atenção à saúde para melhorar a 

qualidade da atenção, a qualidade de vida das pessoas usuárias, os resultados sanitários 

do sistema de atenção à saúde, a eficiência na utilização dos recursos e a equidade em 

saúde, portando superando os obstáculos da concepção hierárquica e piramidal deve ser 

substituída por outra, a das redes poliárquicas de atenção à saúde, em que, respeitando-

se as diferenças nas densidades tecnológicas, rompem-se as relações verticalizadas, 

conformando-se redes policêntricas horizontais. É o que se vê na figura abaixo. 

 

 

Figura 1- A mudança dos sistemas piramidais e hierárquicos para as redes de atenção à saúde 
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 As redes de atenção à saúde, a concepção de hierarquia é substituída pela de 

poliarquia e o sistema organiza-se sob a forma de uma rede horizontal de atenção à 

saúde. Assim, nas redes de atenção à saúde não há uma hierarquia entre os diferentes 

pontos de atenção à saúde, mas a conformação de uma rede horizontal de pontos de 

atenção à saúde de distintas densidades tecnológicas e seus sistemas de apoio, sem 

ordem e sem grau de importância entre eles. Todos os pontos de atenção à saúde são 

igualmente importantes para que se cumpram os objetivos das redes de atenção à 

saúde; apenas se diferenciam pelas diferentes densidades tecnológicas que os 

caracterizam. 

 

2. OBJETIVOS  

 

O objetivo Geral da organização da Rede de Atenção às Urgências da Regional 

de Vilhena/RO é articular e integrar todos os equipamentos e serviços de saúde para 

ampliar e qualificar o acesso humanizado e integral dos usuários em situações de 

urgência/emergência, de forma ágil e oportuna e priorizar as linhas de cuidado 

cardiovascular, cérebro-vascular e traumatológica na rede de urgências da Região, 

implantar o Acolhimento com Classificação de Risco como base do processo do cuidado 

e dos fluxos de acesso à rede de urgências na rede regional; 

 

2.1. Objetivos Específicos: 

1. Ampliar o acesso para o atendimento de urgências clínicas, cirúrgicas, pediátricas e 

das relacionadas as causa externas; 

2. Organizar da rede de forma a favorecer o menor tempo-resposta, com atenção 

especial aos vazios assistenciais; 

3. Implantar o Acolhimento com Classificação de Risco em todos os pontos de atenção 

da rede regional; 

4. Descentralizar dos serviços de maior complexidade nas áreas de traumato-ortopedia, 

cérebro-vascular e cardiovascular para o Pólo Regional de Vilhena; 

5. Regionalizar a atenção às urgências, com articulação das diversas redes de atenção; 

6. Informatizar a Regulação e conectividade entre todos os pontos de atenção; 

7.Implantar um Pólo de Educação Permanente Regional; 
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7. Articular e fortalecer a gestão interfederativa desenvolvendo atuação solidária, 

responsável e compartilhada; 

8. Monitorar e avaliar a qualidade dos serviços através de indicadores de desempenho. 

 

 

 

3. PRINCÍPIOS 

 

São Princípios da Rede de Atenção às Urgências da Região de Vilhena: 

 

 Aumentar o acesso na busca da Integralidade: o cuidado à saúde deve ser 

garantido nos diferentes níveis de complexidade do sistema de saúde, articulando 

ações individuais e/ou coletivas de promoção da saúde, prevenção de agravos e 

recuperação da saúde, através de uma rede hierarquizada e regionalizada. 

 Universalização do acesso com Resolutividade: deve ser garantido, pelos 

diferentes níveis de gestão e atenção, o acesso aos cuidados de saúde, 

independente de raça/cor, credo, ideologia política, orientação sexual, condição 

social ou de saúde em uma rede de serviços com capacidade de dar uma solução 

aos problemas do usuário. 

 Humanização e qualidade: Segundo a Política Nacional de Humanização da 

Atenção e Gestão do SUS (BRASIL, 2010; BRASIL, 2006), entende-se por 

humanização um modo de fazer que amplia vínculos de solidariedade, 

valorizando os diferentes sujeitos no processo de produção de saúde – usuários, 

gestores e profissionais e corresponsabilizando-os em processos de participação 

coletiva de gestão. A qualidade e a humanização implicam em estabelecimento de 

relações e vínculos, em garantia dos direitos humanos e deve englobar 

dimensões psicológicas, sexuais, biológicas e sociais. 

 

 

4.  OPERACIONALIZAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO Á SAÚDE 

 

              A rede de atenção à saúde assume as responsabilidades econômicas e 

sanitárias com a população adscrita. 

              As redes de atenção à saúde constituem-se de três elementos fundamentais: 

uma população, uma estrutura operacional e um modelo de atenção à saúde. 
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4.1. A população 

 

O primeiro elemento constitutivo das redes de atenção à saúde, e sua razão de 

ser, é uma população, sob a responsabilidade sanitária e econômica dessa rede. É isso 

que marca a atenção à saúde baseada na população, uma característica essencial das 

redes de atenção à saúde. as redes de atenção à saúde, nos sistemas privados ou 

públicos organizados pela competição gerenciada, podem prescindir dos territórios 

sanitários. Mas não há possibilidades das redes de atenção à saúde, seja privada ou 

pública, serem implantadas sem uma população adscrita. Assim, as redes de atenção à 

saúde, nos sistemas públicos como o SUS, exigem a construção social de 

territórios/população. A população de responsabilidade das redes de atenção à saúde 

são usuários quem vivem ou estão de passagem nos territórios sanitários singulares. 

 

4.2. A Estrutura Operacional das Redes de Atenção À Saúde 

 

            O segundo elemento constitutivo das redes de atenção à saúde é a estrutura 

operacional. A estrutura operacional das redes de atenção à saúde compõe-se de cinco 

componentes: 

O centro de comunicação; os pontos de atenção à saúde; os sistemas de apoio (sistema 

de apoio diagnóstico e terapêutico, sistema de assistência farmacêutica e sistemas de 

informação em saúde); os sistemas logísticos (cartão de identificação das pessoas 

usuárias, prontuário clínico e sistemas de transporte em saúde); e o sistema de 

governança da rede de atenção à saúde. 

 

4.3. Os nós da Rede – os Pontos de Atenção 

 

          As redes de atenção à saúde se estruturam por meio de pontos de atenção à 

saúde que são os lugares institucionais onde se ofertam determinados serviços 

produzidos por meio de uma função de produção singular. São exemplos de pontos de 

atenção à saúde: os domicílios onde se faz atenção domiciliar terapêutica, as unidades 

ambulatoriais especializadas, os centros de apoio psicossocial, as residências 

terapêuticas, os centros de especialidades odontológicas, os centros de enfermagem, os 

lares abrigados, os centros de convivência para idosos, os centros de atenção paliativa 

etc. Os hospitais podem abrigar distintos pontos de atenção à saúde: o ambulatório de 
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pronto atendimento, a unidade de cirurgia ambulatorial, o centro cirúrgico, a maternidade, 

a unidade de terapia intensiva, a unidade de hospital/dia etc. 

 

4.4. O Centro de Comunicação da Rede – A Atenção Primária 

 

           O centro de comunicação da rede de atenção à saúde é o nó intercambiador no 

qual se coordena os fluxos e os contra-fluxos do sistema de serviços de saúde, 

constituído pelo ponto de atenção primária à saúde (unidade básica de saúde/equipe do 

Programa Saúde da Família). Para desempenhar seu papel de centro de comunicação da 

rede horizontal de um sistema de serviços de saúde, a atenção primária à saúde deve 

cumprir três papéis essenciais: 

• o papel resolutivo, intrínseco à sua instrumentalidade como ponto de atenção à saúde, o 

de resolver a grande maioria dos problemas de saúde da população; 

• o papel organizador, relacionado com sua natureza de centro de comunicação, o de 

organizar os fluxos e contra-fluxos das pessoas pelos diversos pontos de atenção à 

saúde; 

• o de responsabilização, o de co-responsabilizar-se pela saúde dos cidadãos em 

quaisquer pontos de atenção à saúde em que estejam. 

 

4.5. Sistemas de Apoio 

 

          Um terceiro componente das redes de atenção à saúde são os sistemas de apoio. 

Os sistemas de apoio são os lugares institucionais das redes onde se prestam serviços 

comuns a todos os pontos de atenção à saúde, nos campos do apoio diagnóstico e 

terapêutico e da assistência farmacêutica. O subsistema de apoio diagnóstico e 

terapêutico envolve, portanto, os exames de patologia clínica, os exames de imagem e os 

outros  exames de apoio terapêutico. O subsistema de assistência farmacêutica envolve 

uma organização complexa exercitada “por um grupo de atividades relacionadas com os 

medicamentos, destinadas a apoiar as ações de saúde demandadas por uma 

comunidade” (Brasil, 1998). Engloba, portanto, intervenções relativas à programação de 

medicamentos, à aquisição de medicamentos, ao armazenamento dos medicamentos, à 

distribuição dos medicamentos, à dispensação dos medicamentos, à atenção 

farmacêutica, e à farmacoeconomia, bem como ações de uso racional como protocolos 

de medicamentos, dispensação  farmacêutica, atendimento farmacêutico, conciliação de 

medicamentos, adesão aos tratamentos medicamentosos e farmacovigilância. 
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4.6. Sistemas Logísticos 

 

           Um quarto componente das redes de atenção à saúde são os sistemas logísticos. 

Os sistemas logísticos são soluções tecnológicas, fortemente ancoradas nas tecnologias 

de informação, que garantem uma organização racional dos fluxos e contra-fluxos de 

informações, produtos e usuários nas redes de atenção à saúde. Os principais sistemas 

logísticos das redes de atenção à saúde são os cartões de identificação dos usuários, as 

centrais de regulação, os prontuários clínicos e os sistemas de transportes sanitários. O 

cartão de identificação dos usuários, na proposta do sistema público brasileiro, está 

representado pelo Cartão SUS. As centrais de regulação são sistemas tecnológicos de 

informação que se organizam em módulos para prover o acesso regulado da atenção à 

saúde. O prontuário familiar é o documento único constituído de um conjunto de 

informações, sinais e imagens registradas, geradas a partir de fatos, acontecimentos e 

situações sobre a saúde das famílias e dos pacientes e a assistência a ele prestada, de 

caráter legal, sigiloso e científico, que possibilita a comunicação entre membros da 

equipe multiprofissional e a continuidade prestada ao indivíduo (Conselho Federal de 

Medicina, 2002). Os sistemas de transportes sanitários envolvem o transporte de 

urgência e emergência, o transporte para procedimentos eletivos, o transporte das 

amostras para exames e o transporte dos resíduos sólidos das unidades sanitárias. 

 

4.7. Sistema de Governança 

 

          O quinto componente das redes de atenção à saúde são os sistemas de 

governança das redes. A governança da rede envolve a definição de uma 

institucionalidade de gestão e o uso instrumentos gerenciais. A governança da rede é o 

arranjo organizativo interinstitucional que permite a governança de todos os componentes 

das redes de atenção à saúde, de forma a gerar um excedente cooperativo entre os 

atores sociais em situação e a obter resultados sanitários efetivos e eficientes nas 

regiões de saúde (macro e microrregiões). A governança da rede é, pois, diferente da 

gerência dos pontos de atenção à saúde (gestão hospitalar, gestão dos ambulatórios 

especializados etc). No SUS, a gestão da rede se fará por meio de mecanismos 

interinstitucionais; nas macrorregiões pela Comissões Intergestores Bipartite (CIB) 

Macrorregionais ou Estaduais, mas especialmente, nas microrregiões, pelas CIB 
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Microrregionais. Essas CIBs exercitam a governança das redes de atenção à saúde por 

meio de um conjunto de instrumentos de gestão que compõem o Plano Microrregional de 

Saúde: os observatórios de saúde ou salas de situação; o sistema gerencial da 

Secretaria de Estado de Saúde, a Programação Pactuada e Integrada (PPI) da 

assistência, a Programação de Ações Prioritárias (PAP) da vigilância em saúde, o Pacto 

pela Vida e o Termo de Compromisso de Gestão. O  único instrumento gerencial que não 

pode ser exercitado pelas CIBs são os contratos de serviços com prestadores que são 

realizados pelas Secretarias Estaduais e Municipais, representadas nas CIBs, uma vez 

que as CIBs não são entes jurídicos, mas organizações virtuais. Mas o monitoramento e 

avaliação desses contratos deve ser a participação das CIBs. 

 

 

4.8. O Modelo de Atenção à Saúde 

 

           O terceiro elemento constitutivo das redes de atenção à saúde é o modelo de 

atenção à saúde. 

           O modelo de atenção à saúde é um sistema lógico que organiza o funcionamento 

das redes de atenção à saúde, articulando, de forma singular, as relações entre a 

população e suas subpopulações estratificadas por riscos, os focos das intervenções do 

sistema de atenção à saúde e os diferentes tipos de intervenções sanitárias, definido em 

função da visão prevalecente da saúde, das situações demográficas e epidemiológicas e 

dos determinantes sociais da saúde, vigentes em determinado tempo e em determinada 

sociedade. 

           A implantação das redes de atenção à saúde provocou uma mudança radical no 

SUS, pois exige uma intervenção concomitante sobre as condições crônicas e sobre as 

condições agudas. Essas condições, ainda que convocando modelos de atenção à saúde 

distintos, são como faces de uma mesma moeda. Para melhorar a atenção às condições 

agudas e aos eventos decorrentes das agudizações das condições crônicas é necessário 

implantar a rede de atenção às urgências e às emergências. Contudo, para que essa 

rede funcione de forma efetiva, eficiente e humanizada é necessário referenciar 

equilibradamente, por todos os seus pontos de atenção à saúde os usuários dos serviços 

de saúde conforme seus riscos. 
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5. CARACTERISTICAS GEOGRÁFICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

 

O Estado de Rondônia está localizada na região Norte do Brasil, encontrando-se 

na área abrangida pela Amazônia Ocidental. A maior parte do território do Estado 

localiza-se incluída no planalto Sul Amazônico, com 2,8% da superfície total do Brasil e 

6,9% da Região norte, tendo como limites os estados de Mato Grosso (a leste), 

Amazonas (a norte), Acre (a oeste) e a Bolívia (a oeste e sul).  

Rondônia possui extensão territorial de 237.590.864 quilômetros quadrados e sua 

área esta dividida em 52 municípios, tendo como capital a cidade de Porto Velho. Destes 

municípios, 67% possuem uma população com menos de 20.000 habitantes, dificultando 

a organização das redes de atenção à saúde de forma eficiente e eficaz, levando-se em 

conta a economia de escala e escopo.Conforme estimativa populacional do Estado de 

Rondônia realizada em 2011 pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

existem 1.576.423 habitantes, sendo o terceiro estado mais populoso da Região Norte 

brasileira, atrás do Amazonas e do Pará. A densidade demográfica saltou de 5,02 

hab/km² para 6,58 hab/km² em 2010. 

 

5.1 Região de Vilhena 

 

Vilhena está localizada na porção sul-leste do estado, na microrregião de Vilhena 

e na mesorregião do Leste Rondoniense, numa área de baixo planalto, com uma 

pequena inclinação em direção aos cursos d'água. 

Localiza-se a uma latitude 12º44'26" sul e a uma longitude 60º08'45" oeste, 

estando a uma altitude de 612 metros. Possui uma área de 11.519 km² representando 

4,8% do estado, seu território tem como limite as cidades de: Espigão d'Oeste ao 

noroeste, Chupinguaia, Pimenta Bueno ao oeste e Colorado do Oeste ao sul. 

O tipo de clima é o equatorial, quente e úmido, com friagens no meio do ano que 

chegam a 7°C. O período chuvoso vai de setembro a maio. A temperatura média anual é 

de aproximadamente 23°C. As precipitações pluviométricas anuais variam de 1.800 a 

2.400 mm. A altitude elevada proporciona ventos constantes que mantém a sensação 

térmica baixa, mesmo com o céu aberto. 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Microrregi%C3%A3o_de_Vilhena
http://pt.wikipedia.org/wiki/Mesorregi%C3%A3o_do_Leste_Rondoniense
http://pt.wikipedia.org/wiki/Latitude
http://pt.wikipedia.org/wiki/Sul
http://pt.wikipedia.org/wiki/Longitude
http://pt.wikipedia.org/wiki/Oeste
http://pt.wikipedia.org/wiki/Espig%C3%A3o_d%27Oeste
http://pt.wikipedia.org/wiki/Chupinguaia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Pimenta_Bueno
http://pt.wikipedia.org/wiki/Colorado_do_Oeste
http://pt.wikipedia.org/wiki/Clima_equatorial
http://pt.wikipedia.org/wiki/Precipita%C3%A7%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Mm
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Figura 1: Municípios que compõem a III Região de Saúde  

 

 

Localizada na região sul de Rondônia, a microrregião de Vilhena é formada por 

seis municípios: Chupinguaia, Colorado, Cabixi, Cerejeiras, Pimenteiras e Corumbiara. 

No PDR regional, Vilhena é referência em média e alta Complexidade para esses 

municípios, de acordo com ás pactuações estabelecido entre os gestores e estado. 
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5.2 - Malha Viária 

 

Figura 02 -  Malha Viária do Estado de Rondônia 

 

 

 

A malha viária de Rondônia tem uma extensão de aproximadamente 24.000 km 

de rodovias, das quais apenas 7% são asfaltadas. Desse total 1.779 km são de rodovias 

federais, 4.097 km de rodovias estaduais e 16.343 km de estradas municipais. Com 93% 

da malha viária sem asfalto ou em condições precárias, o acesso aos municípios é 

dificultado, impossibilitando um atendimento de saúde com menor tempo-resposta 

possível. 

A Rodovia Marechal Rondon, mais conhecida por BR 364, atravessa o estado de 

Rondônia no sentido sudeste-noroeste, desde a divisa com o estado de Mato Grosso à 

divisa com o estado do Acre. As cidades de Vilhena, Pimenta Bueno, Cacoal, Presidente 

Médici, Ji-Paraná, Ouro Preto do Oeste, Jaru, Ariquemes, Itapuã do Oeste, Candeias do 

Jamari e Porto Velho, estão situadas às margens da rodovia. 
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Rodovias federais pavimentadas, em Rondônia: 

 BR 364 - da divisa, RO/MT, a divisa RO/AC  

 BR 425 - liga a cidade de Guajará-Mirim com a BR 364 na região da vila Abunã. 

 BR 319 - liga Porto Velho à divisa RO/AM 

 Trecho da BR 421 (que liga Ariquemes a Campo Novo de Rondônia). 

 Trecho da BR e 429 (que liga a BR 364 a Costa Marques).  

 Rodovias estaduais pavimentadas: 

 RO 010 - entre Pimenta Bueno e até próximo a cidade de N. Brasilândia d’Oeste. 

 RO 387 - entre a BR 364 e Espigão D’Oeste. 

 RO 470, entre a BR 364 e Mirante da Serra. 

 RO 399 - entre Vilhena e Cerejeiras, 

 RO 464 - entre a BR 364 e Theobroma, 

 RO 463, entre a BR 364 e a cidade de Governador Jorge Teixeira. 

 RO 473, entre a BR 364 e a cidade de Urupá. 

O principal meio de ligação entre os próprios municípios da III GRS de Saúde de 

Vilhena entre o restante do Estado são as rodovias BR 364 e RO 399. 

Os municípios que compõem a III GRS, cuja sede é Vilhena, estão às seguintes 

distâncias da referida sede, a qual é a referência de urgência, emergência e alta 

complexidade:  

 Cabixi - 128 km, ligação pela  RO 399 e BR 364; 

 Ceregeiras – 123 km, ligação pela RO 399 e BR 364;  

 Chupinguaia _ 140  km, ligação pela  RO 370  e BR 364;  

 Colorado – 90 km, ligação pela RO 399 e BR 364;  

 Corumbiara - .145 km, ligação pela RO399 e BR 364; 

 Pimenteiras _ 160 km, ligação pela RO 399 e BR 364. 

 
6 - DADOS DEMOGRÁFICOS 

 

A população da Micro Região de Vilhena, de acordo com o IBGE/2010 era de  

137.534 habitantes, correspodendo a 8,80% da população do estado de Rondonia que o 

mesmo censo apontou 1.562.409 habitantes. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/IBGE
http://pt.wikipedia.org/wiki/2010
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De acordo com o IBGE/2011 Vilhena registra uma população de 77.937 

habitantes,  94.8% esta localizada em área Urbana e 5,2.% em área rural do município. É 

a terceira área urbana mais populosa do estado e detém o terceiro maior PIB entre os 

municípios de Rondônia. Conhecida por seu clima relativamente agradável e pouco 

comum na região amazônica, a cidade ostentava em 2000 o melhor IDH-M (Índice de 

Desenvolvimento Humano Municipal) do estado de Rondônia, sendo a única cidade 

interiorana da região Norte a liderar esse índice em seu estado.Em 2000 sua população 

era 53.598 habitantes, representando um crescimento populacional de 31,33%, e a 

proporção entre homem e mulheres não teve expressividade, em 2000 representava 

49,8% e 50,2% respectivamente, e em 2010 49,6% e 50,4%  simultaneamente.  

 
Tabela 01: População Geral dos municípios e Regional de Saúde da III GRS/Vilhena – Censo 
2010 e estimativa IBGE 2012 

GRS /  Município População 2010 População 2012 Observado 

III GRS/Vilhena 137.534 140.227  

Vilhena        76.202  79.616  

Cabixi 6.313 6.132  

Cerejeiras 17.029 16.852  

Chupinguaia 8.301 8.721  

Colorado 18.591 18.093  

Corumbiara 8.783 8.530  

Pimenteiras 2.315 2.283  

Fonte: IBGE 
 
 
Gráfico 01: População por sexo -  Municípios da III GRS/Vilhena  - IBGE 2012 

 

Fonte: IBGE 
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Gráfico 02: - População indígena atendida em Vilhena segundo Aldeia de origem -2012  

  

Fonte: Relatório do SIASI/ Pólo Base/Vilhena 2012 
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Dos Municípios da IIIGRS apenas Vilhena possui população indígena, de acordo 

com o Pólo Base de Vilhena o município atende um total de 2.105 indígenas, distribuídos 

em 58 Aldeias conforme mostra o (Gráfico 02).  

De acordo com a (Tabela 02), o município de Vilhena (94,80%) apresenta o maior 

índice de urbanização, seguido por Cerejeiras (84,57%) e Colorado (73,45%). Os 

municípios de Chupinguaia (44,12%), Cabixi (42,66%) e Corumbiara (29,48%) 

apresentam índice menor que 50% o que demonstra sua característica predominante 

rural. O município de Pimenteiras tem um percentual de urbanização um pouco acima de 

50% (55.80%). 

 
  Tabela 02:  Percentual de Urbanização segundo Municípios da  III GRS/ Vilhena 

GRS /  Município População 
urbana 

População total Percentual de 
urbanização 

III GRS/Vilhena 110.553 137.534 80.38 

Vilhena     72.239         76.202             94,80  

Cabixi 2.693 6.313 42,66 

Cerejeiras 14.419 17.029 84,67 

Chupinguaia 3.663 8.301 44,12 

Colorado 13.657 18.591 73,46 

Corumbiara 2.590 8.783 29,48 

Pimenteiras 1.292 2.315 55,80 

Fonte: IBGE Censo 2010 

 
 
 
7 - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO DE SAÚDE 
 

7.1 - Mortalidade 

 

Dentre as causas de mortalidade ocorridas na III GRS de Vilhena/RO, segundo 

capítulo do CID 10, no ano de 2010, observou-se que as principais causas estiveram 

relacionadas às doenças do aparelho circulatório (26,51%), seguidas das causas 

externas (18,44%).. 
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Gráfico 03: Percentual de óbitos por local de residência segundo capítulo do CID 10, 
Municípios da III GRS de Vilhena – período -2010 

 

Fonte: MS/SVS/DASIS - Sistema de Informações sobre Mortalidade - SIM 

 

  O (Gráfico 04), representa a freqüência de óbitos por município de residência. Nos 

anos avaliados observa-se a maior proporção para o município de Vilhena 2008 (53,87%, 

2009 (54,78%) e 2010 (55,35%), com tendência crescente. 

 

Gráfico 04: Mortalidade geral, segundo local de Residência e ano de Óbito  - Municípios da 

III GRS de Vilhena - período 2008-2010. 

 

Fonte: MS/SVS/DASIS - Sistema de Informações sobre Mortalidade - SIM 
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As causas externas representam a segunda causa de óbito nos municípios da III 

GRS/ Vilhena, estando às mesmas subdivididas em acidentes de trânsito, homicídios, 

suicídios, afogamentos, quedas, queimaduras, eventos cuja intenção é indeterminada e 

outras causas externas.  

 

Gráfico 05: Óbitos por Causas Externas, segundo local de Residência e ano de Óbito - 

Municípios da III GRS de Vilhena -  período 2008-2010 

 

Fonte: MS/SVS/DASIS - Sistema de Informações sobre Mortalidade - SIM 

 

 

Gráfico 06: Óbitos por Doenças do aparelho circulatório, segundo local de Residência e ano 

de Óbito  - Municípios da III GRS - período 2008-2010 

 

Fonte: MS/SVS/DASIS - Sistema de Informações sobre Mortalidade - SIM 
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7.2 - Morbidade Hospitalar 

 

No período de 2008 a 2011 foram apresentadas 38.500 internações hospitalares,  

observando as principais causas de internação destacamos, as doenças do aparelho 

geniturinário (16,90%), as doenças do aparelho respiratório (16,%),  seguido pela 

doenças infecciosas e parasitárias (15,83%), as internações por gravidez, parto e 

puerpério com (15,03%),  as doenças do aparelho circulatório representaram (09,12%),  

as doenças do aparelho digestivo com (7,38) e as causas externas (7,21) (lesões, 

envenenamentos e outras causas), dentre elas os acidentes de trânsito envolvendo 

condutores de motocicletas, esses ocupam os leitos hospitalares por um longo período, o 

que leva a elevados gastos tanto para os cofre públicos quanto para o setor produtivo. 

Gráfico 07: Internações Hospitalares - SUS por Grupo de Causa CID 10, 2008-2011 – III 

GRS/Vilhena/R). 

 

Fonte: MS/SIH/SUS 
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Tabela 03: Total de Internações Hospitalares - Municípios da III GRS - período 2008-2010 

Município 2008 2009 2010 2011 Total 

Cabixi 10 303 333 288 934 

Cerejeiras 1.308 1.789 1.510 1.774 6.381 

Colorado do Oeste 689 1531 1633 1.590 5.443 

Corumbiara - 95 249 - 344 

Pimenteiras do Oeste - - 86 85 171 

Vilhena 6.477 6.247 6.251 6.252 25.227 

Total 8.484 9.965 10.062 9.989 38.500 

Fonte: MS/SIH/SUS 

 

Tabela 04: Internações Hospitalares por causas externas -  Municípios da III GRS - período 

2008-2010 

Município 2008 2009 2010 2011 Total 

Cabixi 25 26 33 35 119 

Cerejeiras 71 113 95 127 406 

Chupinguaia 41 30 42 38 151 

Colorado do Oeste 66 100 104 98 368 

Corumbiara 39 49 24 49 161 

Pimenteiras do Oeste 11 12 7 11 41 

Vilhena 425 536 448 389 1798 

Total 678 866 753 747 3044 

Fonte: MS/SIH/SUS 

 

Dentre as internações por causas externas (Tabela 05), os acidentes de trânsito 

representam maior índice de ocorrência (88,40%), estando o maior percentual registrado 

no município de Vilhena (59,06%), seguido pelos municípios de Cerejeiras (13,33%) e 

Colorado do Oeste com (12,09%). 

 

Tabela 05: Internações Hospitalares por doenças do Aparelho Circulatório - Municípios da 

III GRS - período 2008-2010 

Município 2008 2009 2010 2011 Total 

Cabixi 1 12 10 14 37 

Cerejeiras 66 86 66 84 302 

Colorado do Oeste 27 84 55 87 253 

Corumbiara - 13 18 - 31 

Pimenteiras do Oeste - - 16 9 25 

Vilhena 551 755 767 793 2.866 

Total 645 950 932 987 3.514 

Fonte: MS/SIH/SUS 
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Gráfico 08: Internações segundo Lista Morb. CID 10 – Infarto Agudo do Miocárdio e 

Acidente Vascular Cerebral por Municípios da III GRS - período 2008-2011. 

 

Fonte: MS/SIH/SUS 

 

As internações por Infarto Agudo do Miocárdio do período avaliado ( Gráfico 06), 

ocorreram todas no município de Vilhena, e as registradas por Acidente Vascular 

Cerebral ocorreram predominantemente no município de Vilhena (90,43%), os demais 

municípios da Região de Saúde com ocorrência de internações, Ceregeiras, Colorado e  

Cabixi , registraram  (9,57%). 

 

 

7.3  Promoção, Prevenção e Vigilância em Saúde 

 

Dos 07 Municípios que compõem a III GRS de Saúde de Vilhena apenas o 

Município de Vilhena implantou no ano de 2011 a notificação de Violência doméstica, 

sexual e outras violências. O município conta com 06 Unidades Sentinela onde 05 delas 

atendem 12 horas/dia e 01 24 horas. Dos casos registrados 90% corresponde à violência 

física que ocorreram no domicilio e em bares, em ambos os sexos. Esses dados nos 

mostras a necessidade de implementar ações que venham a dar suporte psicológico as 

vítimas da violência doméstica, com a estruturação da Rede de Atenção para um melhor 

acolhimento as vítimas de agressão. 
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Tabela 06: Notificações de atendimento por acidentes e violência em Serviços Sentinelas 

por município de Residência 

Município 2011 2012 Total 

Cerejeiras 2 1 03 

Chupinguaia 1 4 05 

Vilhena 49 91 140 

Total 52 96 148 

Fonte: SINAN – NET 

 
 
7. 4  Capacidade  Instalada 
 

A rede de saúde pública (SUS) da III GRS de Vilhena é composta por 73 

estabelecimentos de saúde distribuídas nos municípios que compõem a Regional. A 

maioria desses estabelecimentos  realizam procedimentos de Atenção Básica e Média 

complexidade. Temos 15 Unidades Básicas de Saúde, 03 Hospitais Gerais que oferecem 

serviços de média e alta complexidade, com 268 leitos entre as clínicas, médica, 

cirúrgica, obstétrica e pediátrica, U.T.I. com  10 leitos, unidade intermediária de Neo-

Natologia, oferece ainda atendimento a emergencias e serviço de apoio diagnóstico.  

A maioria dos serviços prestados são ofertados pelo município de Vilhena através 

da Central de Regulação Municipal e intermunicipal, são serviços especializados como: 

UTI, Neonatalogia, Traumatologia, Nefrologia/urologia, Neurologia, Hemoterapia, Terapia 

Renal Substitutiva – TRS. 

Tabela 07: Total de Unidades por Tipo de Prestador segundo Tipo de Estabelecimento – 

Municípios da III GRS de Vilhena – Agosto 2012. 

Tipo de Estabelecimento Público Filantropico Privado Total 

CENTRO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA-CASF 1 - - 1 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-CAPS 3 - - 3 

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA DE SAUDE 16 - - 16 

CENTRAL DE REGULACAO DE SERVICOS DE SAUDE 1 - - 1 

CLINICA ESPECIALIZADA/AMBULATORIO ESPECIALIZADO 7 - 31 38 

CONSULTORIO 1 - 81 82 

COOPERATIVA - - 1 1 

FARMACIA 2 - 2 4 

HOSPITAL GERAL 3 - 4 7 

POLICLINICA 1 - - 1 

POSTO DE SAUDE 17 - - 17 
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SECRETARIA DE SAUDE 7 - - 7 

UNIDADE DE ATENÇÃO À SAÚDE INDÍGENA 1 - - 1 

UNIDADE DE SERVICO DE APOIO DE DIAGNOSE E 
TERAPIA 

2 1 17 20 

UNIDADE DE VIGILANCIA EM SAUDE 6 - - 6 

UNIDADE MISTA 4 - - 4 

UNIDADE MOVEL DE NIVEL PRE-HOSP-
URGENCIA/EMERGENCI 

- - 1 1 

UNIDADE MOVEL TERRESTRE 1 - - 1 

Total 73 1 137 211 

Fonte: Ministério da Saúde – CNES – Agosto 2012 

 

Tabela 08: Leitos de Internação por Especialidade, Tipo de Prestador segundo Tipo de 
Estabelecimento – Municípios da III GRS de Vilhena – 2011 

Especialidade Público Privado Total 

Existentes SUS Existentes SUS Existentes SUS 

Cirúrgicos 56 56 17 - 73 56 

Clínicos 132 132 25 - 157 132 

Obstétrico 44 44 10 - 54 44 

Pediátrico 41 41 8 - 49 41 

Total 273 273 60 - 333 273 
Fonte: Ministério da Saúde – CNES – 2011 

 

De acordo com o CNES, a Região de Vilhena apresenta 333 Leitos de internação 

hospitalar nas especialidades, Cirúrgica, Obstétrica, Clínica e Pediátrica. Do total de 

Leitos 81,98% são oferecidos pelo SUS e 18,02% são privados (Tabela 08). 

 

Gráfico 09: Número de Leitos Complementares existentes por tipo de prestador Público - III 

GRS/Vilhena – Agosto 2012. 

 

Fonte: Ministério da Saúde – CNES – Agosto 2012 
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Dos Leitos Complementares cadastrados no CNES (Gráfico 09) apenas 02 leitos 

de Unidade de Isolamento estão localizados no Município de Cerejeiras, os demais leitos 

de Unidade de isolamento, Unidade intermediária e UTI estão localizados no Município 

de Vilhena. 

 
 
 
 
Quadro 01: Rede Física existente em cada Município da Microrregião de Vilhena – III 
GRS/Vilhena/ 2012. 
 

Município Rede Física Equipamento SADT Regulação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vilhena 

 

 01 Hospital Geral; 

 05 UBS/USF; 

 01 NASF; 

 05 Postos de Saúde; 

 01 Policlínica; 

 06 Ambulatórios 

Especializados; 

 01 Und de Reabilitação; 

 03 Unidades de Vig. Em 

Saúde; 

 02 Farmácias; 

 01 Unidade Móvel Terrestre; 

 01 CAPS; 

 01 SAE; 

 Unidade Atenção Saúde 

Indígena; 

 07 Unidades  Móvel Pré-

Hospitalar de Urgência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diagnóstico por Imagem: 

- 01  Mamógrafo de comando 

simples; 

- 01 RX até 100 mA; 

- 01 RX de 100-500 mA; 

- 02 Ultrassom Doppler Colorido. 

De Infra-Estrutura: 

- 01 Usina de Oxigênio; 

- 01 Grupo Gerador 

Manutenção de Vida: 

- 36 Bombas de Infusão; 

-06  Desfibriladores; 

- 02 Berços Aquecidos; 

- 07 Incubadoras; 

- 04 Equip. Fototerapia; 

- 12 Respir/Ventilador; 

- 20 Reanimadores 

Pulmonar/AMBU; 

- 18 Monitores de Pressão não 

Invasivos; 

- 03 Monitores de ECG; 

- 03 Marca-passo Temporário. 

Métodos Gráficos: 

- 01 Eletrocardiógrafo; 

- 01 Eletroencefalógráfo. 

Métodos Ópticos: 

- 01 Microscópio Cirúrgico. 

Outros: 

- 16 Equipamentos para 

Hemodiálise; 

- 01 Arco Cirúrgico; 

- 01 Gasômetro; 

- Equipamentos de Reabilitação. 

 

04 Unidades 

de Lab. em 

Análises 

Clínicas 

  

 

  

 - 01 Central de 

Regulação 

Municipal com 

regulação de 

Consultas e exames 

especializados e 

Radiodiagnóstico. 

  

- 09 Unidades com  

Regulação Intra-

municipal; 

 

- TFD Intermunicipal 
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Cabixi 

    01 Unidade Mista 

   .02 Centro de Saúde 

    01 NASF  

    01 Postos de saúde 

   01 Farmácia; 

   01 Unid. Vig Saúde. 

  

Diagnóstico por Imagem: 

- 01 RX de100-500 Ma; 

 Infra-Estrutura: 

- 02 Ar condic. Central; 

- 01 Grupo Gerador. 

Manutenção de Vida: 

-01  Desfibriladores; 

- 01 Berço Aquecido; 

- 01 Incubadoras; 

- 03 Reanimador 

Pulmonar/AMBU; 

- 01 Monitores de Pressão não 

Invasivo; 

- 01 Monitor de ECG; 

01 Unidade 

Laboratório 

em Análises 

Clínicas 

 

 - 01 Central de 

Regulação 

Municipal com 

regulação de 

Consultas e exames 

especializados  

 

- TFD Intermunicipal 

 

 
 
 

 
Cerejeiras 

 01 Hospital Geral; 

 01 Farmácia; 
 01 CAPS; 
 01 Unid. Vig. Saúde; 

 04 UBS 
 

 

 

 

 

Diagnóstico por Imagem: 

- 01 RX de 100-500 Ma; 

- 01 Ultrassom Convencional 

 Infra-Estrutura: 

- 01 Grupo Gerador. 

Manutenção de Vida: 

-01  Desfibriladores; 

- 03 Berços Aquecidos; 

- 02 Fototerapia; 

- 02 Incubadoras; 

- 03 reanimador  

Pulmonar/AMBU. 

01 Unidade 

Laboratório 

em Análises 

Clínicas 

 

 

 - 01 Central de 

Regulação 

Municipal com 

regulação de 

Consultas e exames 

especializados 

 

- TFD Intermunicipal 

 
 
 
 

Chupinguaia 

 03 Postos de Saúde; 
 01 Centro de Saúde; 
 01 Unidade Mista; 
 01 Farmácia; 

 01 Unid. Vig. Saúde. 
 

 

 

 

Diagnóstico por Imagem: 

- 01 RX de 100 -500Ma; 

- 01 RX Dentário 

Manutenção de Vida: 

-02 Desfibriladores; 

- 02 Monitores de ECG; 

- 03 Reanimador 

Pulmonar/AMBU; 

01 Unidade 

Laboratório 

em Análises 

Clínicas 

 

 - 01 Central de 

Regulação 

Municipal com 

regulação de 

Consultas e exames 

especializados. 

- TFD Intermunicipal 

 
 
 

 
 
 

 
Colorado 

 01 Postos de Saúde; 
 03 Centro de Saúde/UBS; 
 01 Hospital Geral; 

 01 Farmácia; 
 01 Unid. Vig. Saúde; 
 CAPS 

 

 

 

 

Diagnóstico por Imagem: 

- 01 RX de 100-500 Ma; 

- 01 Ultrassom Convencional 

 Infra-Estrutura: 

- 01 Grupo Gerador. 

Manutenção de Vida: 

-01  Desfibriladores; 

- 03 Berços Aquecidos; 

- 02 Fototerapia; 

- 02 Incubadoras; 

- 03 reanimador  

Pulmonar/AMBU. 

01 Unidade 

Laboratório 

em Análises 

Clínicas 

 

 - 01 Central de 

Regulação 

Municipal com 

regulação de 

Consultas e exames 

especializados. 

  

- TFD Intermunicipal 

 

 
 
 

 
 

 03 Postos de Saúde; 

 01 Centro de Saúde/UBS; 
 01 Unidade Mista; 
 01 Farmácia; 

 01 Unid. Vig. Saúde. 
 

Diagnóstico por Imagem: 

- 01 Ultrassom Convencional 

 Infra-Estrutura: 

- 01 Grupo Gerador. 

01 Unidade 

Laboratório 

em Análises 

Clínicas 

 - 01 Central de 

Regulação 

Municipal com 

regulação de 
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Corumbiara 

 

 

 

Manutenção de Vida: 

-01  Desfibriladore; 

- 02 Incubadoras; 

- 03 Reanimador  

Pulmonar/AMBU; 

- 01 Bomba de Infusão; 

- 01 Monitor de ECG 

 Consultas e exames 

especializados. 

  

- TFD Intermunicipal 

 
 
 

Pimenteiras 

 01 Centro de Saúde/UBS; 
 01 Unidade Mista; 
 01 Farmácia; 

 01 Unid. Vig. Saúde. 
 

 

 

 

Diagnóstico por Imagem: 

- 01 RX de 100-500 mA; 

- 01 Ultrassom Convencional 

 

Infra-Estrutura: 

- 01 Grupo Gerador. 

Manutenção de Vida: 

- 01 Monitore de Pressão Não 

Invasiva; 

01 Unidade 

Laboratório 

em Análises 

Clínicas 

 

 - 01 Central de 

Regulação 

Municipal com 

regulação de 

Consultas e exames 

especializados. 

- TFD Intermunicipal 

 
 
 

8 -  ANÁLISE DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS  
 
8.1 Regulação 

 

COMPLEXO REGULADOR REGIONAL: gestão e gerência da SES, regulando o 

acesso aos estabelecimentos de saúde sob gestão estadual e intermediando o acesso da 

população referenciada aos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal, no âmbito 

da região, e a referência inter-regional, no âmbito do estado. 

COMPLEXO REGULADOR MUNICIPAL: gestão e gerência da SMS, regulando o 

acesso da população própria aos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal, no 

âmbito do município, e garantindo o acesso da população referenciada, conforme 

pactuação intergestores. 

Na IIIGRS de Vilhena O SISREG – Sistema de Regulação foi implantado no 

segundo semestre de 2011 nas Unidades de Regulação dos 07 municípios da III GRS de 

Vilhena. O Município de Vilhena dispõe da maior oferta de serviços especializados para 

atender a população regional, desde consultas especializadas a exames de 

radiodiagnóstico. 

O Hospital Regional de Cacoal que é referencia Pólo Estadual para III 

GRS/Vilhena está atendendo apenas ambulatório nas especialidades: Endocrinologia, 

Gastroenterologia, Urologia e Ortopedia. Assim, todos os procedimentos de alta 

Complexidade não ofertados pelo Município de Vilhena Sede Regional, são regulados 

para o Pólo Estadual de Porto Velho 
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8.2- Atenção Básica 

 

 Os 07 Municípios que compõem a III GRS de Vilhena/RO contam com 16 

Unidades Básicas de Saúde - UBS, 29 Equipes de Saúde da Família – ESF, conforme 

representado no (Quadro 02) e 02 Núcleos de Apoio a Saúde da Família – NASF, no 

Município de Vilhena e Cabixi. 

O município de Vilhena aderiu ao Programa de Melhoria do Acesso e da 

Qualidade da Atenção Básica – PMAQ-AB, com 03 Equipes de Saúde da Família. 

 

Quadro 02: Unidades de Atenção Básica com ESF, segundo Município e localização.  

Município Estabelecimento CNES Nº de 

ESF 

Localização 

 

 

 

Vilhena 

CS Afonso Mansur de Franca 2789396 02 Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 976 

– Nova Vilhena 

CS Industrial 2789418 02 Av. Tiradentes S/N – Induatrial 

CS Leonardo Alves de Souza 2789426 02 Rua 819, 1680 – Setor 08 

CS  Liro Hoesel 2784653 04 Av. 1511, 1282 – Cristo Rei 

CS Vitalina Gentil dos Santos 2784661 02 Travessa A, 630  - São José 

OS Nova Conquista 2789523 01 Estrada Velha Colorado – Zona 

Rural 

Total 13  

Município Estabelecimento CNES Nº de 

ESF 

Localização 

 

Cabixi 

CS Samaritano de Cabixi 2806959 01 Linha  08 KM 14  - Zona Rural 

CS São Francisco 2806975 01 Av. Tupinambas  S/N – Centro 

CS Tiradentes Cabixi 2808293 01 Linha 10 km 16 – Zona Rural 

Total 03  

Município Estabelecimento CNES Nº de 

ESF 

Localização 

 

 

 

 

Cerejeiras 

CS Anísia B. do Vale 2496380 01 Rua Rondônia, 2073 – Setor D 

US da Família Fund. Nac. Saude 

Setor B 

2334798 01 Av. das Nações, 2115 -  Centro 

PSF G 6256465 01 Rua Rio de Janeiro, 2350 -  Centro 

PSF A Maria J N de Carvalho 2496283 01 Rua Fernando de Noronha, 831 –

Setor A 

Total 04  

http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302789396&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302789418&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302789426&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302784653&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302784661&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
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Município Estabelecimento CNES Nº de 

ESF 

Localização 

 

Chupinguaia 

CS  Bôa Esperança  2743558 01 Linha 90 S/N – Zona Rural 

PS Guaporé Chupinguia 2743736 01 Linha 85 – Setor Guaporé BR 391 

USF Ataide José da Silva 2808080 01 Av. Tancredo Neves  S/N 

Total 03  

Município Estabelecimento CNES Nº de 

ESF 

Localização 

Colorado do 

Oeste 

CS Enfº José Ronaldo Santos 

Souza 

3327965 01 Rua Maranhão, 4889 – São Jorge 

CS Jois Antonio de Souza 2806827 01 Rua Mato Grosso, 4366 – Centro 

CS Luiza Maurício Simões 4000226 01 Av. Solimões, 4400 – Centro 

Total 03  

Município Estabelecimento CNES Nº de 

ESF 

Localização 

 

Corumbiara 

CS Alto Guarajus 2803097 01 Av. Tancredo Neves S/N – Centro 

CS Jerônimo Santana 2803194 01 Vitória da União – Zona Rural 

Total 02  

Município Estabelecimento CNES Nº de 

ESF 

Localização 

Pimenteiras 

do Oeste 

Unidade Mista de Saúde 2806754 01 Francisco Mendes Nery, 983 – 

Centro 

Total 01  

Total Geral 29 Equipes 

I 

 

 

Indicadores da Atenção Básica 

 

A cobertura média da população da Região de Vilhena pela Atenção Básica com 

Estratégia de Saúde da Família é de 82,16%. A cobertura por município da Região está 

demonstrada na Tabela abaixo. 
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Tabela 09: Proporção de população coberta pela Estratégia Saúde da Família 

Município População* Nº Equipes ESF Proporção Pop. Coberta (%) 

Cabixi 6.221 03 100% 

Cerejeiras 16.939 04 81,47% 

Chupinguaia 8.515 03 100% 

Colorado 18.338 03 56,44% 

Corumbiara 8.655 02 79,72% 

Pimenteiras 2.299 01 100% 

Vilhena 77.939 13 57,55% 

TOTAL 138.906 29 MÉDIA DE COBERTURA 
REGIONAL= 82,18% 

Fonte: SIAB- Acesso em 14/08/2012     *Censo IBGE 2010 

 

8.3. - Pronto Atendimento - Unidades de urgência e emergência de referência   

24 horas 

 

A Microrregião de Saúde de Vilhena não dispõe de estabelecimentos públicos de 

saúde cadastrados como Pronto Socorro. De acordo com o Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - CNES, contamos 07 estabelecimentos de saúde públicos 

cadastrados com atendimento de emergência, todos vinculados as Unidades 

Hospitalares (Quadro 01), atendendo demanda espontânea. Em sua grande maioria, 

funcionam em estrutura física inadequada, que não favorecem ao estabelecimento do 

fluxo ideal para a organização de um cuidado qualificado às situações de urgência. 

 

Tabela 12: Pronto Atendimento por município e o tipo de gestão  

 Microrregião Localização/Município Pronto Atendimento Gestão 

 

 

 

 

Vilhena 

Vilhena Hospital Regional Adamastor 

Teixeira de Oliveira. 

Municipal 

Cabixi Unidade Mista Cabixi Municipal 

Cerejeiras Hospital Municipal São Lucas Municipal 

Chupinguaia Unidade Mista Chupinguaia Municipal 

Colorado do Oeste Hospital Municipal. Dr. Pedro 

Granjeiro Xavier 

Municipal 

Corumbiara Unidade Mista Corumbiara Municipal 

Pimenteiras do Oeste Unidade Mista de Saúde Municipal 

 

http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302798484&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302798484&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
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8.4 - Componente Hospitalar 

 

Quadro 03: Portas de entrada Hospitalar 

Microrregião Município Hospital Local Hospital 

Complementar 

Hospital 

Referência 

Regional 

Hospital 

Referência 

Estadual 

 

 

 

 

 

 

Vilhena 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vilhena Hospital 

Regional 

Adamastor 

Teixeira de 

Oliveira. 

  

 

 

 

 

 

 

Hospital e 

Pronto Socorro 

João Paulo II 

Cabixi Unidade Mista 

Cabixi 

Hospital 

Municipal. Dr. 

Pedro Granjeiro 

Xavier 

 

 

 

 

 

Hospital 

Regional 

Adamastor 

Teixeira de 

Oliveira.  

Cerejeiras Hospital 

Municipal São 

Lucas 

 

Chupinguaia Unidade Mista 

Chupinguaia 

Colorado Hospital 

Municipal. Dr. 

Pedro Granjeiro 

Xavier 

Corumbiara Unidade Mista 

Corumbiara 

Hospital Municipal 

São Lucas 

Pimenteiras Unidade Mista 

de Saúde 

Hospital Municipal 

São Lucas 

 

O Hospital Adamastor Teixeira de Oliveira que é referência Regional,alem de 

atender a demanda dos municípios da sua região, mantém acesso da população do 

Estado vizinho Mato Grosso, em função da fronteira do Estado. Temos também uma  

parte importante desse acesso de  fronteira de Rondônia/Brasil com a Bolívia através do 

município de Pimenteiras do Oeste, que  reflete na porta de entrada do Hospital de 

referência Regional de Vilhena. 

http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302798484&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302798484&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302798484&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302798484&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302798484&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302798484&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302798484&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302798484&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302798484&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
http://cnes.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=1100302798484&VEstado=11&VCodMunicipio=110030
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Leitos Clínicos 

 

Considerando os leitos clínicos cadastrados no CNES, existem 136 leitos SUS na 

Região de Vilhena, distribuídos em unidades hospitalares localizadas nos municípios que 

a compõem. 

 

Tabela 13: Leitos Clínicos por municípios -  III GRS de Vilhena 

Município População 

(IBGE/2012) 

Quant. SUS 

(CNES) 

Vilhena 79.616 60 

Cabixi 6.132 04 

Cerejeiras 16.852 20 

Chupinguaia 8.721 06 

Colorado 18.093 28 

Corumbiara 8.530 09 

Pimenteiras 2.283 09 

Total 140.227 136 

  

 

8.5 – Atenção Domiciliar 

 

          Dos municípios da III GRS de Vilhena/RO, Vilhena foi elegível o Programa da 

Atenção Domiciliar. A proposta foi apresentada em CIB/RO no mês de Agosto/2012. 

Vilhena apresentou proposta de implantação de 01 equipe de EMAD- Equipe 

multiprofissional de Atenção domiciliar e 01 equipe de EMAP- Equipe multiprofissional de 

apoio, com o objetivo oferecer acesso a população a um novo modelo de atendimento a 

saúde humanizada no domicílio, com garantia de continuidade de cuidados e integrada 

rede de atenção básica e hospitalar, com isso reduzir as internações, o tempo de 

permanência e conseqüentemente o risco de exposição a infecção hospitalar.  
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9.  PROPOSTA PARA CONTRATUALIZAÇÃO 

 

Perante das necessidades identificadas para a qualificação e organização da 

Rede de Atenção às Urgências da Região de Vilhena elaborou-se a proposta a seguir a 

ser contratualizada: 

 

9.1  Promoção, Prevenção e Vigilância 

 

      Objetivo estimular e fomentar o desenvolvimento de ações de saúde e educação 

permanente voltadas para a vigilância e prevenção das violências e acidentes, das lesões 

e mortes no trânsito e das doenças crônicas não transmissíveis, além de ações 

intersetoriais, de participação e mobilização da sociedade visando a promoção da saúde, 

prevenção de agravos e vigilância à saúde. 

 

9.2  Atenção Básica 

Objetivo a ampliação do acesso, fortalecimento do vínculo e responsabilização e o 

primeiro cuidado às urgências e emergências, em ambiente adequado, até a 

transferência/encaminhamento a outros pontos de atenção, quando necessário, com a 

implantação de acolhimento com avaliação de riscos e vulnerabilidades. 

9.3 SAMU 

   Objetivo chegar precocemente à vítima após ter ocorrido um agravo à sua saúde 

(de natureza clínica, cirúrgica, traumática, obstétrica, pediátricas, psiquiátricas, entre 

outras) que possa levar a sofrimento, seqüelas ou mesmo à morte, sendo necessário, 

garantir atendimento e/ou transporte adequado para um serviço de saúde devidamente 

hierarquizado e integrado ao SUS. 

          Implantação do SAMU Regional para 2013/2014 com dois pontos de atenção 

em Cerejeiras e Colorado do Oeste com  aquisição de: 

 Unidade de Suporte Básico de Vida Terrestre; 
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              Conforme Portaria nº 2.026- de 24/08/11 alterada pela Portaria nº 2. 649 de 

07/11/11 que diz no Art. 9º Somente serão implantados novos serviços SAMU 192 em  

 

caráter regional e só farão jus ao financiamento de investimento e/ou custeio as centrais 

com população coberta superior a 350.000 (trezentos e cinquenta mil) habitantes. 

Parágrafo único. Situações excepcionais serão analisadas pela área técnica da 

CGUE/DAE/SAS/MS, no sentido de se buscar a adequação da cobertura do 

componente SAMU 192 às peculiaridades regionais. 

 

9.3.1. Central de Regulação Médica das Urgências: 

       Estrutura física constituída por profissionais (médicos, telefonistas auxiliares de 

regulação médica (TARM) e rádio - operadores (RO) capacitados em regulação dos 

chamados telefônicos que demandam orientação e/ou atendimento de urgência, por meio 

de uma classificação e priorização das necessidades de assistência em urgência, além 

de ordenar o fluxo efetivo das referências e contra referência dentro de uma Rede de 

Atenção. 

9.4  UPA 24 HORAS 

É o conjunto de Serviços de Urgência 24 Horas não hospitalares devem prestar 

atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes acometidos por quadros agudos ou 

agudizados de natureza clínica e prestar primeiro atendimento aos casos de natureza 

cirúrgica ou de trauma, estabilizando os pacientes e realizando a investigação 

diagnóstica inicial, definindo, em todos os casos, a necessidade ou não, de 

encaminhamento a serviços hospitalares de maior complexidade. 

Previsão de implantação de 01 (uma) UPA Tipo I no município de Vilhena na  para 

o ano de 2013. 

Tabela 14: Custeio Unidades de Pronto Atendimento (UPAS) - III GRS de Vilhena Rondônia 

Município Condição Porte Custeio federal Anual – 
Habilitada e Qualificada (R$) 

Cronograma de 
Implantação 

Vilhena Nova I 2.040.000,00 2013 

 

9.5  Componente Hospitalar 

           Conforme Portaria nº 2.395 de 11 de outubro de 2011 que organiza o componente 

hospitalar da rede de atenção a urgência no âmbito do SUS, estabelece critérios, onde a 

regional de Vilhena, se  enquadra no Art. 6º, § 1º As instituições hospitalares que não se 
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enquadrarem estritamente nos requisitos estabelecidos neste artigo, mas que, 

excepcionalmente, forem consideradas estratégicas para a referência regional no Plano 

de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências poderão se beneficiar dos 

investimentos estabelecidos nesta Portaria. Assim a Regional de Vilhena propõe para o  

 

 

Componente Hospitalar: 

 

Tabela 15: Custeio Porta de Entrada – III GRS de Vilhena Rondônia 

 

 
Município 

 

 
Unidade/ 
Instituição 

 

 
CNES 

 

Porta de Entrada 
 

 

Cronograma 

 

 
Hospital Geral 

(Custeio mensal) 

Readequação física (reforma 
ou ampliação) e tecnológica 

(equipamentos)  
 

2012 2013 

 

Vilhena 

Hospital Municipal 

Adamastor Teixeira 
de Oliveira 

 

279484 

 

R$ 100.000,00 
 
 

 

R$ 3.000.000,00 
 

 

X 

 

 

 

 

Tabela 16:. Custeio de Leitos Clínicos de Retaguarda - III GRS de Vilhena Rondônia 

 
Município 

 
Unidade/ 
Instituição 

 
 

CNES 

 
Leitos Clínicos de Retaguarda 

 
Cronograma 

 

Nº 
Leitos 

Novos 

Leito Novo 
Custeio/ano 

Leitos 
Existentes 

para 
qualificar 

Leitos 
Existente 

Custeio/a
no 

      
      2012 

 

Vilhena 

 

Hospital Municipal 
Adamastor 
Teixeira de 

Oliveira 

 

279484 

 

24 

 

2.233.800,00 

 

12 

 

744.600,00 

 

X 

 

          Após análise da situação de saúde da população residente na região de saúde de 

Vilhena nos deparamos com um nó crítico no sistema de informação – CNES, onde os 

leitos cadastrados na região apresentam um superávit de 37 leitos, conforme parâmetro 

da Portaria nº 1.101/GM/MS de 12/06/02, sendo que o Hospital Regional Adamastor 

Teixeira de Oliveira apresenta uma Taxa de Ocupação de 37,94. Após a identificação 

destes indicadores, através da Matriz diagnóstica regional, já iniciamos uma força tarefa 

para atualizar o CNES conforme a realidade, entretanto, esses dados demonstram um 

sistema de informação CNES e SIH sendo gerido com ineficiência, pois não estão sendo 

alimentados e atualizados adequadamente para refletir a realidade. O que não pode ser 

um impedimento para o desdobramento dessas propostas, pois estes pontos de atenção 
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só terão condições de ganhar força e serem trabalhados com eficiência através da 

implantação deste Plano de Ação da rede de Urgência, na busca de superar os seguintes 

nós: pactuação na CIR da redistribuição de leitos resolutivos com atualização do CNES, 

gerir e qualificar a gestão do Sistema de Informação Hospitalar - SIH, Implantar a 

gerência de leitos hospitalares, afim de refletir a realidade da Taxa de ocupação dos 

leitos e através da operacionalização da rede e o fortalecimento da governança regional 

poderemos dar resposta positiva para os problemas graves que estamos enfrentando: 

superlotação hospitalar, falta de leito para internação, qualidade assistencial de baixa 

resolutividade, transporte inadequado de pacientes e outros nós, que com este Plano de 

Ação vem tornar possível a mudança desta realidade. 

 

Tabela 17: Custeio Qualificação de Leitos UTI –  III GRS de Vilhena Rondônia 

 
Município 
 

 

 
Unidade 
/Instituição 

 
 

 
UTI Adulto 

 

  

 Cronograma 

Nº Leitos 
Novos 

 

 

Nº de 
Leitos 
Existent

es 
 
 

Nº de Leitos 
Qualificação 
 

Custeio Qualificação Leitos 
Existente 
 

 
2012 

Valor mensal 
R$ 

Valor anual 
R$ 

Vilhena Hospital 
Municipal 
Adamastor 

Teixeira de 
Oliveira 

 
00 

 
10 

 
08 

 
175.200,00 

 
2.102,400,00 

 
X 

 

9.6  Atenção Domiciliar 

      É compreendido como o conjunto de ações integradas e articuladas de 

promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças e reabilitação, que ocorrem no 

domicílio, constituindo-se nova modalidade de atenção à saúde que acontece no território 

e reorganiza o processo de trabalho das equipes, que realizam o cuidado domiciliar na 

atenção primária, ambulatorial e hospitalar.  

    Implantação de uma Equipe de Atenção Domiciliar no município de Vilhena. 

Projeto já aprovado pela CIB/RO em Agosto de 2012. 

 

10. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

A Portaria MS/GM nº 1600/2011 que reformula a Política Nacional de Atenção às 

Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS), 
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estabelece como uma das diretrizes da Rede de Atenção às Urgências o monitoramento 

e avaliação da qualidade dos serviços através de indicadores de desempenho que 

investiguem a efetividade e a resolutividade da atenção. 

Estabelece, ainda, como uma das atribuições do Grupo Condutor Estadual da 

Rede de Atenção às Urgências o monitoramento e avaliação do processo de 

implantação/implementação da rede, processo que deverá ter como documentos 

orientadores os Planos de Ação Regionais e os Planos de Ação Municipais. 

Ainda no escopo do processo de monitoramento e avaliação, a Portaria MS/GM nº 

1600/2011 estabelece que devam ser mantidos os já existentes ou apresentadas 

propostas de estruturação e funcionamento de novos Comitês Gestores de Atenção às 

Urgências nos âmbitos Estadual, Regional e Municipal. 

Esses Comitês representarão o espaço formal de discussão e implementação das 

Correções necessárias a permanente adequação do sistema de atenção integral às 

urgências, dentro das diretrizes estabelecidas pelos Planos de Atenção às Urgências, em 

suas instâncias de representação institucional que permitirão que os atores envolvidos na 

estruturação da atenção às urgências possam discutir, avaliar e pactuar as diretrizes e 

ações prioritárias, subordinadas às estruturas de pactuação do SUS nos seus vários 

níveis. 

O Programa Saúde Toda Hora, estratégia do Ministério da Saúde para organizar a 

Rede de Atenção às Urgências e Emergências, prevê como instrumento legal para a 

pactuação entre gestores e prestadores de serviços sob a sua gestão, o contrato de 

gestão. Os contratos de gestão deverão definir, claramente, as responsabilidades de 

ambas as partes, os objetivos de desempenho, incluindo tanto os sanitários, quanto os 

econômicos. Esse processo deve resultar, ainda, na fixação de critérios e instrumentos 

de acompanhamento e avaliação de resultados, metas e indicadores definidos, além de 

ações de controle para o caso de não cumprimento das metas. 

Diante da multiplicidade de atores envolvidos no processo de monitoramento e 

avaliação estabelecidos pela legislação vigente, torna-se necessário uma clara definição 

quanto ao escopo de atribuições e os métodos a serem utilizados por cada um deles, 

quais sejam: 

Grupo Condutor Estadual da Rede de Atenção às Urgencias 

Atribuição: monitorar e avaliar o processo de implantação/implementação das redes 

regionais, processo que deverá ter como documentos orientadores os Planos de Ação 
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Regionais e os Planos de Ação Municipais, através da Comissão de Acompanhamento e 

Avaliação, responsável pela análise das metas qualitativas e quantitativas objetos dos 

contratos de gestão dos pontos de atenção dos diversos componentes dos Planos de 

Ação Regionais/ Municipais. Constituída por representantes do COSEMS, SESAU. 

Comitê Gestor Regional da Rede de Atenção às Urgências  

Atribuição: monitorar e avaliar a qualidade da atenção às urgências no Estado de 

Rondônia, mediante a análise dos relatórios trimestrais apresentados pelos Comitês 

Regionais de Atenção às Urgências; construir um quadro descritivo completo da atenção 

estadual às urgências, apontando aspectos positivos, dificuldades, limites e necessidades 

a serem enfrentadas no contexto da macro e micro regulação, encaminhando relatório, 

trimestralmente, ao Ministério da Saúde. 

















 

Anexo I da Resolução nº 239/CIB/RO de 01 de novembro de 2012 

 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO INSTITUCIONAL DO COSEMS/RO - 
APROVADA NA ASSEMBLÉIA GERAL DO DIA 31/10/2012 

Grupo Faixa populacional Rondônia 

1 Memores que 10 mil 
                                             

100,00  

2 Entre 10 mil e 20 mil 
                                             

200,00  

3 Entre 20 mil e 50 mil 
                                             

300,00  

4 Entre 50 mil e 100 mil 
                                             

500,00  

5 Entre 100 mil e 200 mil 
                                             

750,00  

6 Entre 200 mil e 500 mil                                          1.500,00  

7 Entre 500 mil e  1 milhão                                          2.000,00  



Anexo II da Resolução nº 239/CIB/RO de 01 de novembro de 2012 
 

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO INSTITUCIONAL DO COSEMS/RO - APROVADA NA 

ASSEMBLÉIA GERAL DO DIA 31/10/2012 

 

  

Ordem Municípios 
População 
Rondônia 

Valor 
Desconto 

Valor 
CONASEMS 

Valor 
COSEMS-RO 

01 Alta Floresta D`0este           24.069            300,00                           50,00                  250,00  

02 Alto Alegre dos Parecis           12.833            200,00                           25,00                  175,00  

03 Alto Paraíso           17.742            200,00                           25,00                  175,00  

04 Alvorada D`0este           16.404            200,00                           25,00                  175,00  

05 Ariquemes           92.747            500,00                         100,00                  400,00  

06 Buritis           33.397            300,00                           50,00                  250,00  

07 Cabixi             6.132            100,00                           12,50                     87,50  

08 Cacaulândia             5.791            100,00                           12,50                     87,50  

09 Cacoal           79.330            500,00                         100,00                  400,00  

10 Campo Novo de Rondônia           12.847            200,00                           25,00                  175,00  

11 Candeias do Jamari           20.787            300,00                           50,00                  250,00  

12 Castanheiras             3.479            100,00                           12,50                     87,50  

13 Cerejeiras           16.852            200,00                           25,00                  175,00  

14 Chupinguaia             8.721            100,00                           12,50                     87,50  

15 Colorado do Oeste           18.093            200,00                           25,00                  175,00  

16 Corumbiara             8.530            100,00                           12,50                     87,50  

17 Costa Marques           14.355            200,00                           25,00                  175,00  

18 Cujubim           17.262            200,00                           25,00                  175,00  

19 Espigão D`Oeste           29.189            300,00                           50,00                  250,00  

20 Governador Jorge Teixeira           10.040            200,00                           25,00                  175,00  

21 Guajará-Mirim           42.202            300,00                           50,00                  250,00  

22 Itapuã do Oeste             8.830            100,00                           12,50                     87,50  

23 Jaru           51.765            500,00                         100,00                  400,00  

24 Ji-Paraná.         118.092            750,00                         162,50                  587,50  

25 Machadinho D`Oeste           32.403            300,00                           50,00                  250,00  

26 Ministro Andreazza           10.203            200,00                           25,00                  175,00  

27 Mirante da Serra           11.686            200,00                           25,00                  175,00  

28 Monte Negro           14.313            200,00                           25,00                  175,00  

29 Nova Brasilândia D`Oeste           19.891            200,00                           25,00                  175,00  

30 Nova Mamoré           23.719            300,00                           50,00                  250,00  

31 Nova União             7.382            100,00                           12,50                     87,50  

32 Novo Horizonte do Oeste             9.933            100,00                           12,50                     87,50  

33 Ouro Preto do Oeste           37.482            300,00                           50,00                  250,00  

34 Parecis             4.990            100,00                           12,50                     87,50  

35 Pimenta Bueno           34.135            300,00                           50,00                  250,00  

36 Pimenteiras do Oeste             2.283            100,00                           12,50                     87,50  

37 Porto Velho         442.701         1.500,00                         200,00               1.300,00  

38 Presidente Médici           21.709            300,00                           50,00                  250,00  

39 Primavera de Rondônia             3.406            100,00                           12,50                     87,50  

40 Rio Crespo             3.374            100,00                           12,50                     87,50  

41 Rolim de Moura           51.142            500,00                         100,00                  400,00  

42 Santa Luzia D`Oeste             8.476            100,00                           12,50                     87,50  

43 São Felipe D`Oeste             5.862            100,00                           12,50                     87,50  

44 São Francisco do Guaporé           16.636            200,00                           25,00                  175,00  

45 São Miguel do Guaporé           21.927            300,00                           50,00                  250,00  

46 Seringueiras           11.619            200,00                           25,00                  175,00  

47 Teixeirópolis             4.778            100,00                           12,50                     87,50  

48 Theobroma           10.575            200,00                           25,00                  175,00  

49 Urupá           12.687            200,00                           25,00                  175,00  

50 Vale do Anari             9.633            100,00                           12,50                     87,50  

51 Vale do Paraíso             8.791            100,00                           12,50                     87,50  

52 Vilhena.           79.616            500,00                         100,00                  400,00  

TOTAL GERAL     13.150,00                     2.050,00             11.100,00  




















































